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EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO Nº 08/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2026 

 

 

ÓRGÃO REQUISITANTE:                Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de 

Administração. 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 08/2026. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por LOTE. 

REGIME DE EXECUÇÃO: Prestação de Serviço. 

PUBLICAÇÕES: DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO (resumo do Edital); 

JORNAL DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO (resumo do 

Edital); 

SITE OFICIAL DA PREFEITURA: www.pacaembu.sp.gov.br 

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL: 

www.bll.org.br 

ENCERRAMENTO: 03 de MARÇO de 2026 - às 09:00 horas. 

OBJETO                                      Contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços terceirizados de ADMINISTRAÇÃO DE 

PORTARIA/RECEPÇÃO para atender as necessidades das 

Secretarias Municipais de Administração e Saúde. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAEMBU (SP), autorizada pelo Prefeito Municipal, no uso de 

suas atribuições legais, torna pública a abertura de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, pelo prazo 

de 12 (doze) meses, do tipo menor preço por LOTE, para Contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços terceirizados de ADMINISTRAÇÃO DE PORTARIA/RECEPÇÃO para 

atender as necessidades das Secretarias Municipais de Administração e Saúde, conforme 

quantidades estimadas e descrições constantes no Anexo I - Termo de Referência.  

 

1 - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

1.1 - O presente Pregão Eletrônico para Registro de Preços será processado e julgado de acordo com a Lei 

Federal nº 14.133, de 2021 e suas alterações, Decreto Municipal n° 4.695, de 21 de Dezembro de 2023, 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie, e ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

  

2 - DO OBJETO 
2.1 - A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços terceirizados de ADMINISTRAÇÃO DE PORTARIA/RECEPÇÃO para atender as 

necessidades das Secretarias Municipais de Administração e Saúde, conforme quantidades estimadas 

e descrições constantes no Anexo I - Termo de Referência. 

2.1.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, tudo 

conforme os termos do artigo 83 da Lei Federal nº 14.133/21. 

http://www.pacaembu.sp.gov.br/
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2.2 - O PREGÃO, conforme designação contida nos autos do processo, será conduzido pelo 

PREGOEIRO, auxiliado pela EQUIPE DE APOIO, mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos para o aplicativo “licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de 

Licitações e Leilões - BLL - www.bll.org.br. 

 

3 - DA DATA, HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO 

3.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública por meio da INTERNET, mediante condições 

de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases através do sistema de Pregão 

Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, conforme página eletrônica. 

3.2 - O pregão será realizado na data e horário de recebimento, abertura e início da sessão de disputa de 

preços nos termos do quadro abaixo:  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026 Data Horário 

Cadastro das propostas:             
Início: 18/02/2026 14h00min 

Término: 03/03/2026 09h00min 

Abertura e exame das propostas: 03/03/2026 09h10min 

Início da sessão de lances: 03/03/2026 09h30min 

Local: Bolsa de Licitações do Brasil - www.bll.org.br 

3.3 - Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão 

registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1 - Poderão participar deste certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 

contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital, ficando garantido 

às microempresas, empresas de pequeno porte e MEIS, o regime diferenciado concedido pela Lei 

complementar nº 123/06, e Lei Complementar nº 147/14, levando em conta a ordem de classificação das 

microempresas, empresas de pequeno porte e MEIS no certame. 

4.2 - A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do 

licitante, preferencialmente de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e 

Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 

propostas. 

4.2.1 - A participação do licitante no presente certame significará que o mesmo tomou conhecimento de 

todas as informações que julgaram necessárias, e que examinou o conteúdo deste Ato Convocatório, 

Anexos e Proposta de Preço e os encontrou corretos e que aceita integral e irretratável, os seus termos. 

4.2.2 - O provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos pela utilização dos recursos de 

tecnologia da informação nos termos do regulamento do sistema, de acordo com o artigo 175º, § 1º, da 

Lei n° 14.133/2021. 

4.2.3 -  A Prefeitura Municipal de Pacaembu/SP está isenta de quaisquer custos de operacionalização e 

uso do sistema www.bll.org.br, ficando a cargo do(a) licitante vencedor(a) do certame os encargos 

financeiros ou de qualquer espécie estabelecidos com a promotora do sistema, nos percentuais 

compatíveis com o objeto licitado neste edital de acordo com o termo contratual ajustado entre as partes 

(Licitante/BLL - Bolsa de Licitações e Leilões) referentes à utilização dos recursos de tecnologia da 

informação. 

4.2.4 -  O Licitante deverá cumprir o regulamento do sistema eletrônico de licitações, ficando a cargo 

exclusivo do licitante qualquer responsabilidade decorrente das obrigações assumidas com a promotora 

do sistema. 

http://www.pacaembu.sp.gov.br/
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4.3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 

respectivo anexo para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a 

ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema 

conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate Art. 44 e 45 da 

LC 123/2006. 

4.4 - Não poderão participar dessa licitação os interessados: 

4.4.1 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.4.2 - Concordatária ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 

liquidação; facultada a participação de empresa que esteja em recuperação judicial, mediante 

apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo 

competente e em pleno vigor, nos termos da Súmula 50 do TCE; 

4.4.3 - Que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública e, caso participe do processo 

licitatório, estará sujeira às penalidades previstas no art. 337-M, da Lei Federal nº 14.133/21. 

4.5 - Além das vedações estabelecidas pelo artigo 14º da Lei Federal nº 14.133/21, não será permitida a 

participação de empresas:  

a) Estrangeiras que não funcionem no País;  

b) Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

c) Impedidas e suspensas de licitar e/ou contratar com órgãos da Administração Municipal, nos termos do 

inciso III do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, ressalvado o disposto na Súmula n° 

51 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

4.6 - As propostas deverão obedecer às especificações deste Instrumento Convocatório e anexos, que dele 

fazem parte integrante. 

4.7 - No regime de aquisição e prestação de serviços associados não há impedimento que a licitação 

inclua como encargo do contratado a elaboração do anteprojeto ou do projeto básico, a depender do 

elemento instrutor técnico, além do executivo. 

4.8. - Para fins do disposto neste item, considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física 

ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se o 

fornecimento de bens e serviços a estes necessários. 

4.9 - O disposto no subitem 4.8 aplica-se aos agentes de contratação e aos membros da comissão de 

contratação. 

 

5 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, nos termos do Art. 4º, § 

6 do Decreto Municipal nº 4.695/2023: 

5.1.1 - Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

5.1.2 - Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

5.1.3 - Abrir as propostas de preços; 

5.1.4 - Analisar a aceitabilidade das propostas; 

5.1.5 - Desclassificar propostas indicando os motivos; 

5.1.6 - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

5.1.7 - Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

5.1.8 - Declarar o vencedor; 

5.1.9 - Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

http://www.pacaembu.sp.gov.br/
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5.1.10 - Elaborar a ata da sessão; 

5.1.11 - Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

5.1.12 - Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

5.2 - Caberá ao licitante interessado em participar do pregão: 

5.2.1 - Credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame; 

5.2.2 - Remeter, no prazo estabelecido, via sistema, os documentos de habilitação e a proposta e, quando 

necessário, os documentos complementares; 

5.2.3 - Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

5.2.4 - Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão; 

5.2.5 - Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

5.2.6 - Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;  

5.2.7 - Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

5.3 - A participação no Pregão, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente registro da proposta de preços, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecido. 

5.4 - É vedado ao fornecedor identificar-se em sua proposta ao lançá-la no sistema ou no decorrer 

da sessão do pregão, sob pena de desclassificação do licitante. 

5.5 - O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do 

objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio da PLATAFORMA, que veiculará avisos, 

convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

 

6 - DO CREDENCIAMENTO 

6.1 - O licitante deverá estar credenciado, preferencialmente de forma direta ou através de empresas 

associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo 1 (uma) hora antes do horário fixado no edital 

para o recebimento das propostas. 

6.1.1 - O licitante deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, 

pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

6.1.2 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de registrar a proposta e dar lances em nome do 

licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

6.1.3 - Chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa de 

Licitações e Leilões. 

6.1.4 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e 

Leilões ou à Prefeitura Municipal de Pacaembu/SP, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.1.5 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

http://www.pacaembu.sp.gov.br/
mailto:licitacao@pacaembu.sp.gov.br
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6.1.6 - As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 

através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço 

eletrônico www.bll.org.br. 

6.1.7 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de 

uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600 e 3097-4646, ou através da Bolsa 

de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

7 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1 - A licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico os documentos de 

habilitação exigidos neste Edital até a data e horário marcados para abertura da sessão pública. 

7.2 - Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir os documentos de habilitação 

anteriormente encaminhada. 

7.3 - Para fins de habilitação, os licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados. 

 

7.4 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7.4.1 - Deverão ser apresentados os seguintes documentos, de acordo com o tipo da empresa: 

I - Empresa individual: Registro Comercial. 

II - Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

III - Sociedades Comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial. 

IV - Sociedades por Ações: Documentos de eleição dos atuais administradores, acompanhados da 

documentação mencionada na alínea anterior, deste subitem. 

V - Sociedades Civis: Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, acompanhado de prova da Diretoria em Exercício. 

VI - Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no país: Decreto de Autorização e Ato de 

Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir. 

7.4.2 - Estes documentos devem, de preferência, ser autenticados digitalmente, caso em que, sendo cópia 

simples, deverá ser apresentada a cópia autenticada no prazo definido neste edital no tópico quanto à 

apresentação da documentação original e da proposta. 

 

7.5 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

7.5.1 - PROVA DE INSCRIÇÃO: 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

II - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede ou ao domicílio do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

7.5.2 - Certidões:  

I - A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta 

Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais - inclusive as contribuições sociais - e à 

Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal); 

II - A Fazenda Estadual (Certidão de Regularidade de Débito, da sede ou do domicílio do licitante), 

disponível através do link: www.dividaativa.pge.sp.gov.br; 

III - A Fazenda Municipal (Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos 

Municipais – mobiliários) do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei, com 

http://www.pacaembu.sp.gov.br/
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data de expedição não superior a 90 (noventa) dias da data de encerramento desta licitação, se outro prazo 

não constar dos documentos. 

IV - Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – Certidão de 

Regularidade com o FGTS; 

V - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante a 

apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (NR). 

 

7.6 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

7.6.1 - Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica do licitante, certidão positiva de recuperação judicial com 

comprovação que o plano de recuperação foi homologado pelo juízo, está em pleno vigor e atender as 

exigências indispensáveis a garantia do cumprimento das obrigações (TCs 3987.989.15-9 e 4033.989.15-

3). 

7.6.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

a) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

b) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade (balanço de 

abertura); 

c) A comprovação da boa situação financeira da empresa a que se refere o subitem 7.6.2 será avaliada 

de forma objetiva por meio dos indicadores contábeis abaixo: 

c.1. - ILC - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE com valor IGUAL ou SUPERIOR a 1,00;  

c.2. - ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL com valor IGUAL ou SUPERIOR a 1,00;  

c.3. - GE - GRAU DE ENDIVIDAMENTO com valor IGUAL ou INFERIOR a 0,50.  

As fórmulas aplicáveis são as seguintes:  

ILC = Ativo Circulante  

         Passivo Circulante  

 

ILG = Ativo Circulante_+ Realizável a Longo Prazo  

           Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

 

 

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

                                   Ativo Total 

 

c.4) Quando o licitante não obtiver o índice exigido, poderá apresentar documento probatório hábil 

para comprovar capital mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação. 

c.5) Deverá ser apresentada declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que 

ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos nas alíneas “c.1”, “c.2” e “c.3”. 

 

7.7 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.7.1 - Fornecimento de pelo menos 1 (um) Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica, expedido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome da empresa licitante, compatível em 

características com o objeto desta licitação, que comprove que a mesma tenha prestado regularmente e 

http://www.pacaembu.sp.gov.br/
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satisfatoriamente, o serviço semelhante ao pretendido nesta licitação. O atestado de capacidade técnica 

deverá conter minimamente as seguintes informações: nome da empresa licitante e descrição do serviço 

prestado, e da empresa outorgante do atestado, os contatos e nome do profissional responsável pela 

emissão do atestado. 

 

7.8 - OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

7.8.1 - Declaração de enquadramento de ME/EPP, conforme Anexo II; 

7.8.2 - Declaração que cumpre os requisitos do Artigo 16 da Lei nº 14.133/2021 (quando for o caso), 

conforme Anexo III; 

7.8.3 - Declaração para outras comprovações, conforme Anexo IV. 

7.8.4 - Modelo de Declaração de Contratos Firmados, conforme Anexo VII. 

7.9 - Os documentos relativos à habilitação, deverão ser digitalizados e adicionados, ou (DE 

PREFERÊNCIA) adicioandos em PDF original dos documentos emitdos de forma online, ATÉ A 

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, através de transferência de eletrônica de 

arquivos (UPLOAD), na Plataforma, someemte no formato preferencial “pdf” recomendando o limite de 

6mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela Plataforma www.bll.org.br. 

7.9.1 - Os documentos apresentados digitalmente no registro cadastral são de responsabilidade do 

interessado, que responderá nos termos da legislação civil, penal e administrativa por eventuais 

inconsistências ou fraudes. 

7.9.2 - O vencedor de cada lote DEVERÁ apresentar Planilha de Custo, conforme Anexo VIII, para 

comprovação de exequibilidade da proposta. 

7.9.3 - O Pregoeiro poderá solicitar a comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade e 

autenticidade do documento digital. 

7.9.4 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da 

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 

7.9.5 - A apresentação do original do documento digitalizado será necessária quando o edital, o pregoeiro 

ou a lei expressamente o exigir ou quando houver dúvida em relação a este. 

7.10 - A falta de quaisquer dos documentos mencionados, ou a apresentação dos mesmos em desacordo 

com o presente edital, implicará na inabilitação da licitante. 

7.11 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 

documentos exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

7.12 - Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com efeitos de negativa, conforme artigo 206 do 

Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1.966). 

7.13 - Todas as certidões e documentos deverão ser apresentados na forma da Lei dentro do prazo de 

validade fixado nos documentos oficiais apresentados. 

7.13.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 

aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de 

apresentação das propostas. 

7.14 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que for homologado o certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento de 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. 

7.14.1 - A não regularização da documentação implicará na decadência do direito à Contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 90, § 5º da Lei nº 14.133/21, sendo facultado à Administração 
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convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do Contrato, ou revogar a 

licitação. 

7.15 - O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta direta na Internet nos “sites” dos 

órgãos expedidores para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico. 

 

8 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

8.1 - A proposta de preços deverá ser enviada mediante digitação no sistema eletrônico, até data e horário 

definidos, conforme indicação constante deste edital. 

8.1.1 - A não anexação da proposta escrita digitalizada não inabilitará a licitante para participar do 

pregão. 

8.1.2 - É vedada a identificação do licitante, sob pena de desclassificação. 

8.1.3 - O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

8.1.4 - O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.1.5 - Nos valores propostos, inclusive naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances 

verbais, serão o preço final, ou seja, estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens, sendo vedado o acréscimo de qualquer outro valor, a qualquer 

título, no preço final. 

8.1.6 - Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 

8.1.7 - Não será obrigatória apresentação de proposta para todos os itens, podendo o licitante apresentar 

proposta somente para o(s) item(ns) de seu interesse; 

8.1.8 - Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação 

das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e 

indenizações de qualquer natureza. 

8.1.9 - A declaração falsa relativa à conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa 

ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas legalmente e neste Edital. 

8.2 - Da proposta no sistema: A licitante deverá consignar, na forma expressa e em campo próprio do 

Sistema eletrônico, as informações abaixo referentes à proposta: 

8.2.1 - Preço unitário para cada item, expresso em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à 

data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, sendo 

aceitas até duas casas decimais após a vírgula; 

8.2.2 - Descrição detalhada do objeto, em conformidade com as especificações contidas no Termo de 

Referência, devendo mencionar a marca, sob pena de desclassificação do item; 

8.2.3 - Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias contados da data da sessão deste Pregão 

Eletrônico; 

8.3 - Da proposta física: Deverá estar consignado na proposta a ser apresentada junto da documentação 

de habilitação,  

8.3.1 - Identificação do Proponente; 

8.3.2 - Dados Bancários; 

8.3.3 - Dados do responsável para assinatura do Contrato; 

8.4 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.4.1 - A não inserção do solicitado acima ou de informações contendo as especificações e a marca 

do(s) produto(s) no campo próprio, bem como a falta de anexação de arquivo requerido no âmbito da 
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proposta implicará na desclassificação da licitante, face à ausência de informação suficiente para 

classificação e análise da proposta; 

8.4.2 - Será desclassificada a proposta caso seja requerida a anexação no campo próprio do sistema de 

documentos (a exemplo de: catálogos, ficha técnicas) para viabilizarem a análise da conformidade do 

objeto à proposta e estes não sejam apresentados, posto que, na fase de análise da proposta, não é aberta 

vista da documentação apresentada nos campos de habilitação; 

8.4.3 - O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I e no Edital; 

8.5 - Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada. 

8.6 - O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da 

conformidade das propostas, e perdurará por mais de um dia tendo em vista a quantidade de itens ou 

complexidade destes. 

8.6.1 - Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes 

informando a data e horário previstos para o início da oferta de lances. 

8.7 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

8.8 - A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da licitante, das condições 

previstas neste EDITAL e seus ANEXOS. 

8.9 - A(s) licitante(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação de sua(s) proposta(s), 

sendo que o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por esta(s) despesa(s), 

independentemente da condução ou do resultado do PREGÃO. 

 

9 - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital, iniciando-se com a abertura e exame das propostas. 

9.2 - Ao término do prazo definido para credenciamento e recebimento das propostas, encerra-se, por 

consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

9.3 - Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens (chat), em campo próprio do sistema eletrônico. 

9.4 - A partir do horário previsto no Edital e no sistema, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas 

e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital ou com o art. 59 da Lei 14.133/21. 

9.4.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.4.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

9.6 - Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

10 - DA FASE COMPETITIVA  

10.1 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema 

para participar da sessão de lances e deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico.  

10.1.1 - A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e 

respectivo horário de registro e valor. 

10.1.2 - Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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10.1.3 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

10.1.4 - O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

10.1.5 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes 

serão consideradas lances. 

10.1.6 - Na hipótese de a empresa licitante não conseguir ofertar o menor preço, conforme redução 

mínima prevista, a mesma poderá apresentar lances intermediários para deixar registrado para fins de 

classificação e para eventual convocação ocasionada por inabilitação das empresas classificadas 

provisoriamente em melhores colocações ou se ocorrer liberação do fornecimento. 

10.1.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

10.1.8 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

10.1.9 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 

menor preço, observada a redução mínima entre os lances, aplicável inclusive em relação ao primeiro. A 

aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço unitário do item, conforme 

abaixo: 

- Redução mínima de R$ 10,00 (dez reais). 

 

10.1.10 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e 

objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote. 

10.1.11 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 

preço e valor estimado para a contratação. 

10.2 - Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

10.2.1 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às 

penalidades legais cabíveis. 

10.2.2 -  Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados 

ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.2.3 - Fora da situação mencionada no item anterior, após o credenciamento das propostas, durante a 

sessão de disputa de lances não serão aceitos pedidos de desclassificação do licitante para o item/lote 

alegando como motivo “erro de cotação” ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. 

10.2.4 - Após a sessão de disputa de lances, durante a fase de aceitação/habilitação não serão aceitos 

pedidos de desclassificação do licitante aduzindo em defesa, causas, razões ou circunstâncias que 

visivelmente só ocorreram por responsabilidade objetiva do licitante. 

10.3 - As sanções previstas para os pedidos de desclassificação que ocasionarem o retardamento da 

execução de seu objeto, ou que por outra razão não mantiver a proposta, será de impedimento de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios conforme regras dos artigos 155 e 156 da 

Lei  7º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.4 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a 

abertura e gerenciamento simultâneo de vários lotes da mesma licitação, quando for o caso.  

10.4.1 - Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o 

pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial, se assim 

desejar. 

10.5 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 

Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 
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10.5.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico 

será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos 

participantes, através de mensagem eletrônica (Chat) ou e-mail divulgando data e hora da reabertura da 

sessão. 

10.6 - O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, realizado 

pelo sistema eletrônico. 

10.7 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.7.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

10.7.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

10.8 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

10.8.1 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

10.8.2 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente 

após o encerramento da etapa de lances. 

10.9 - O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.10 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.10.1 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.10.2  - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.10.3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.11 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase. 

10.12 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60, § 1º, da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

10.12.1 - No país; 

10.12.2 - Por empresas brasileiras; 

10.12.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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10.12.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

10.12.5 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

10.13 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o 

lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 

habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta ou lance que atenda ao Edital; 

10.14 - O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca 

da aceitação do lance de menor valor. 

10.15 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

10.15.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.16 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

10.17 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no subitem 4.5. do Edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Relação de Impedidos de Contratos/Licitações, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados); 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica mantido pelo Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP mantido pela Controladoria Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc).  

10.18 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

10.19 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

10.20 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

11 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 97 do Decreto nº 4.695/2023. 

11.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou 

que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.2.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

http://www.pacaembu.sp.gov.br/
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mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

11.3 - No julgamento das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em Ata e acessível aos licitantes. 

11.3.1 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (inciso II, art. 12º da Lei nº 14.133/21). 

11.3.2 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

11.3.3 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

11.3.4 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro. 

11.3.5 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características complementares do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

11.3.6 - Não será aceito o envio de documentos na forma do item acima quando exigidos expressamente 

no edital sua inclusão no campo próprio do sistema relativo à apresentação da proposta, a exemplo de 

catálogos, folhetos, fichas técnicas, cuja ausência implicará a desclassificação. 

11.4 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.5 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

11.6 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

12 - DO EXAME DA HABILITAÇÃO E DECLARAÇÃO DO VENCEDOR 

12.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Relação de Impedidos de Contratos/Licitações, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados); 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica mantido pelo Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP mantido pela Controladoria Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc).  

12.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

12.3 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

12.4 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
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12.5 - Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

12.6 - Franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo de 05 (cinco) minutos, será aberto o prazo 

para manifestação da intenção de interposição de recurso. 

12.7 - O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação e da proposta dentro do prazo 

estabelecido, ou seja, até a abertura da sessão, acarretará na desclassificação e/ou inabilitação da licitante, 

salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro. 

12.8 - Atendidas todas as condições de participação, o Pregoeiro passará a análise dos documentos de 

habitação, para verificação do atendimento das condições fixadas neste edital. A habilitação far-se-á com 

a verificação de que o licitante atende às exigências deste edital quanto à habilitação jurídica, 

regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômico-financeira e demais exigidas. 

12.9 - Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no EDITAL, a licitante será 

declarada vencedora. 

12.10 - A proposta final será considerada de acordo com as ocorrências documentadas nos autos e será 

levada em consideração o valor finalizado e constante em Ata da sessão pública e servirá para balizar a 

execução do Contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.11 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam a Contratada. 

12.12 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

13 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS E DA PROPOSTA ESCRITA 

13.1 - Finalizada a sessão pública poderá ser solicitado pelo condutor do processo caso entenda ser 

necessário para confirmação de documentos a apresentação de vias originais ou cópias autenticadas, 

sendo concedido prazo para apresentação de documentos originais, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da 

imprensa oficial, nos termos do inciso I art. 70, da Lei 14.133/21, dos documentos enviados, bem como a 

proposta escrita atualizada, devendo ser relacionados e apresentados na Divisão de Licitação e Contratos 

desta Prefeitura Municipal de Pacaembu/SP, Setor de Licitações e Contratos, localizada na Av. José 

Galdino dos Santos, nº 967 – Centro, Pacaembu/SP, das 08h00min às 11h00min e das 13h às 16h, em até 

03 (três) dias úteis, prorrogáveis à critério da Administração Pública, após o encerramento da sessão 

pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis. 

13.1.1 - Em caso de cópia simples, deverá esta ser acompanhada do original para que seja autenticada por 

servidor da Administração no ato de apresentação ou publicação em órgão de imprensa oficial. 

13.1.2 - Será aceita a autenticação digital feita por cartório competente ou equivalente para fins de 

certificação de documentação de habilitação, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 

autenticadas em papel. 

13.1.3 - Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICPBrasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, 

serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 

documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

13.1.4 - A licitante participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade 

dos documentos enviados eletronicamente. 

13.1.5 - A critério do Pregoeiro, desde que devidamente justificado, o prazo para entrega física dos 

documentos poderá ser prorrogado. 

13.2 - Objetivando a segurança e a integridade dos documentos apresentados, recomenda-se que sejam 

numerados e rubricados em todas as folhas. 
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13.3 - A proposta escrita deverá ser enviada em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última 

assinada pelo representante Legal da Empresa, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas 

de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações alternativas, devidamente 

datada. 

13.4 - Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação 

das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e 

indenizações de qualquer natureza. 

 

14 - DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO AO EDITAL 

14.1 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimento ou de impugnação 

ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para recebimento das propostas, conforme art. 102 da Decreto Municipal nº 

4.695/2023. 

14.2 - As petições poderão ser protocoladas junto a Secretaria de Administração, na sede da Prefeitura 

Municipal, sito à Av. José Galdino dos Santos, nº 967 – Centro, Pacaembu/SP, no horário das 08:00h às 

11:00h e das 13:00h às 17:00h, dirigida à autoridade subscritora do Edital, ou encaminhadas no e-mail 

licitacao@pacaembu.sp.gov.br, devidamente assinadas por seus subscritores. 

14.2.1 - A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela autoridade 

subscritora do ato convocatório do pregão no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da peça 

indicada por parte da autoridade referida, que, além de comportar divulgação, deverá também ser juntada 

aos autos do Pregão. 

14.2.2 - O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que implique em 

modificação (s) do ato convocatório do PREGÃO, além da(s) alteração (s) decorrente (s), divulgação pela 

mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data para a realização do certame. 

14.2.3 - As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente 

informal. 

14.2.3 - Acolhida a petição contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

14.2.4 - Em caso de alteração no texto do Edital e de seus Anexos, que afete a formulação das propostas, 

o prazo para a afixação dos envelopes será restituído na íntegra. 

14.3 - Nos eventuais atos de impugnações, o interessado deverá obedecer ao procedimento abaixo: 

14.3.1 - Os documentos poderão ser protocolados na Prefeitura do Município, no endereço mencionado 

no subitem 14.2.  

14.3.2 - Não protocolado na forma definida, o Pregoeiro não apreciará o teor dos citados documentos. 

 
15 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

15.1 - Dos atos do Pregoeiro cabe recurso. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal 

e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, o 

pregoeiro registrará via chat a data e horário que será aberto à possibilidade para manifestação de 

interesse em apresentar recursos, no qual, abrirá prazo de 05 (cinco) minutos, durante o qual qualquer 

licitante poderá, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recurso. 

15.1.1 - A manifestação da intenção de recorrer deve ser formalizada em campo específico do sistema de 

licitações da plataforma. 

15.1.2 - O licitante deverá indicar contra qual(is) decisão(oes) pretende recorrer e por quais motivos. 

15.1.3 - A falta de manifestação imediata e motivada importará decadência do direito de recurso. 

15.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
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15.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso. 

15.3 - O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes classificados 

e desclassificados. 

15.4 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir do primeiro dia útil seguinte à manifestação 

da intenção de recurso, o prazo de 03 (três) dias úteis para incluir peça recursal, bem como razões e 

demais documentos no campo próprio, via upload, exclusivamente no sistema de licitações. 

15.5 - Os demais licitantes ficarão, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-se assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

15.6 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

15.7 - O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

15.8 - Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente 

fundamentados à autoridade competente; 

15.9 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço constante 

neste Edital e não poderão ser retirados do endereço. 

15.10 - Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do 

certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório; 

 

16 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

16.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

16.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

16.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato/ata, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

16.1.3 - Casos em que, para análise da proposta ou documentos de habilitação, o pregoeiro verificar a 

necessidade de suspensão da sessão para diligências; 

16.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

16.3 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a fase do 

procedimento licitatório, sendo de exclusiva responsabilidade dos licitantes o acompanhamento das 

convocações. 

 

17 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

17.1 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) 

proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo ao PREGOEIRO adjudicar o 

(s) objeto(s) do certame à(s) proponente(s) vencedora(s). 

17.2 - Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) 

mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) do certame à(s) 

proponente(s) vencedora(s). 

17.3 - Sendo decretado o vencedor, será realizada a adjudicação pelo menor preço por LOTE. 
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17.4 - A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do procedimento. 

17.5 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da (s) proponente(s) 

adjudicatária(s) para assinar a Ata ou documento equivalente. 

 

18 - DA INSTRUMENTALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO PRAZO 

18.1 - Homologada a licitação pela Autoridade competente, o adjudicatário será convocado para 

assinatura do contrato, que será no prazo máximo de até 05 (cinco) dias. 

18.1.1 - Após a formalização dos atos citados no subitem 18.1, o Pregoeiro tornará os atos públicos, 

através do Diário Oficial do Município. 

18.2 - Sempre que o primeiro classificado não atender a convocação, nos termos referidos no item 

anterior, é facultado à Administração, dentro do prazo e condições estabelecidas, convocar os 

remanescentes, observada a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

do primeiro classificado, inclusive com relação ao preço praticado, ou revogar a licitação. 

18.3 - O contratado deverá manter-se, durante toda a vigência contratual, em dia com todas as exigências 

de habilitação relativas à Regularidade Fiscal e Trabalhista exigidas neste Edital, para fazer jus aos 

pagamentos. 

18.4 - Independente de transcrição, farão parte integrante do presente as instruções contidas neste Edital, 

os documentos nele referenciados, além das propostas apresentadas pelos vencedores do certame e a 

respectiva Ata da sessão. 

18.5 - Serão de responsabilidade exclusiva do vencedor todos os custos, tributos, encargos e contribuições 

que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do contrato. 

18.6 - A ordem de compra (ou documento equivalente) poderá ser cancelada pela Administração nas 

seguintes hipóteses: 

a) Unilateralmente, nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses 

contidas no Artigo 137 da Lei nº. 14.133/21 e alterações. 

b) Consensualmente, formalizada em autorização escrita e fundamentada pelo licitante vencedor do 

certame, após acordo entre as partes. 

c) Judicialmente, nos termos da legislação em vigor. 

18.7 - O vencedor do certame fica vinculado a entregar o objeto no cronograma de entrega constante da 

respectiva Ordem de Compra (ou documento equivalente). 

18.8 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura, podendo 

ser prorrogado caso necessário, nas condições permitidas no Artigo 111 na Lei nº 14.133/21. 

18.9 - O contratado deverá informar à Administração sobre ocorrência de fatos que possam interferir, 

direta ou indiretamente, na regularidade do contrato firmado ou no fornecimento do produto. 

18.10 - Para fazer jus ao pagamento, o contratado/vencedor deverá apresentar Nota Fiscal do objeto 

licitado. 

 

19 - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E 

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. 

19.1 - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste ajuste. 

 

20 - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 

20.1 - O serviço deverá ser prestado pela empresa vencedora, devendo iniciar em até 05 (cinco) dias, a 

contar do recebimento da solicitação da Contratante, ou no tempo em que o Gestor determinar. 

20.1.1 - Local e horário da prestação de serviço: O serviço deverá ser prestado pela empresa licitante 

considerada vencedora, no horário e local indicado pela contratante, sem quaisquer custos ou despesas 

para a Prefeitura. 
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20.2 - Se a proponente vencedora deixar de cumprir as exigências do Edital e do Anexo I - Termo de 

Referência, ficará sujeita às penalidades previstas na legislação vigente e no presente Edital; 

20.3 - O serviço deverá ser prestado de acordo com o Anexo I - Termo de Referência, vigendo até a 

prestação total das quantidades estimadas, limitando-se ao prazo de vigência constante da respectiva ata 

de registro de preços, oportunidade em que as obrigações de fornecimento deixarão de viger, no que a 

licitante desde já exprime sua concordância. 

20.4 - Constatadas irregularidades no objeto licitado, na forma da cláusula anterior, a Administração 

poderá: 

20.5.1 - Se disser respeito à especificação, não recebimento da prestação de serviço, ou qualquer dos 

demais motivos elencados na clausula anterior, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

20.6 - Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

21 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

21.1 - As obrigações e responsabilidades das partes constam no Anexo I – Termo de Referência. 

  

22 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

22.1 - As condições de pagamento constam no Anexo I – Termo de Referência. 

 

23 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1 - As infrações e sanções administrativas constam no Anexo I – Termo de Referência. 

 

24 - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

24.1 - Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, serão designados o Gestor e o Fiscal do 

Contrato, que serão responsáveis por acompanhar e fiscalizar a prestação de serviço, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

24.2 - As atribuições do Gestor e do Fiscal do Contrato foram estabelecidas no Decreto Federal nº 11.246, 

de 27 de outubro 2022. 

24.3 - A(s) designação(ões) de Gestor(es) e Fiscal(is) do Contrato constam no Anexo I – Termo de 

Referência 

 

25 - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

25.1 - As despesas decorrentes da presente licitação serão cobertas com a utilização das seguintes 

dotações orçamentárias: 

 

Ficha Dotação 

Fundo Municipal de Saúde  -  Manutenção do Fundo Municipal 

de Saúde  -   Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
02.23.00.10.301.0010.2038.3.3.90.39.01 

Fundo Municipal de Saúde  -  Manutenção do Fundo Municipal 

de Saúde  -   Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
02.23.00.10.301.0010.2038.3.3.90.39.02 

Fundo Municipal de Saúde  -  Manutenção do Fundo Municipal 

de Saúde  -   Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
02.23.00.10.301.0010.2038.3.3.90.39.05 

Departamento Administrativo - Manut. Departamento 

Administrativo - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
02.02.00.04.122.0003.2006.3.3.90.39.01 
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26 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.2 - De todas as sessões públicas realizadas para esta licitação será lavrada ata circunstanciada dos 

trabalhos, onde serão registradas as impugnações fundamentadas porventura apresentadas pelos 

representantes legais presentes. 

26.2.1 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria 

Ata. 

26.3 - O Comunicado de Abertura de licitação e retificação do Edital será divulgado através de publicação 

no Diário Oficial do Município de Pacaembu e em Jornal Diário de Grande Circulação. 

26.4 - O Comunicado de resultado do presente certame, bem como os demais atos pertinentes, como 

intimações, comunicados e outros relativos à licitação presente, quando necessários serão divulgados 

através de publicação no Diário Oficial do Município de Pacaembu. 

26.5 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

26.6 - A sessão que porventura extrapolar o horário de funcionamento da Prefeitura (17:00 horas) poderá 

ser suspensa e terá sua continuidade marcada para as 08:00 horas do dia útil subsequente. 

26.7 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

26.8 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.9 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

26.10 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

26.11 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

26.12 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.12.1 - Anexo I - Termo de Referência; 

26.12.1.1 - Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar; 

26.12.2 - Anexo II - Modelo de Declaração - Lei Complementar nº 123/2006; 

26.12.3 - Anexo III - Modelo de Declaração - Artigo 16 da Lei nº 14.133/2021 (quando for o caso); 

26.12.4 - Anexo IV - Modelo de Declaração para Outras Comprovações; 

26.12.5 - Anexo V - Modelo de Proposta; 

26.12.6 - Anexo VI - Minuta do Contrato; 

26.12.7 - Anexo VII - Modelo de Declaração de Contratos Firmados; 

26.12.8 - Anexo VIII - Modelo de Planilha de Custo; 

26.12.9 - Anexo IX - Modelo de Declaração de Não Vistoria. 

26.13 - A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, com amparo na legislação que 

rege o presente certame. 

http://www.pacaembu.sp.gov.br/
mailto:licitacao@pacaembu.sp.gov.br


 

20/20 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAEMBU  
SECRETARIA DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E COMPRAS 

Av. José Galdino dos Santos, 987 – Centro - Pacaembu-SP - CEP 17.860-000 

CNPJ: 44.927.267/0001-02 | Telefone (18)3862-9090 
www.pacaembu.sp.gov.br | e-mail - licitacao@pacaembu.sp.gov.br 

26.13 - É facultado ao Pregoeiro ou Autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar ou ter sido providenciada no ato da sessão pública pelos 

licitantes. 

26.13 - As licitantes declaram ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, bem como 

todas as condições gerais e peculiaridades da contratação, objeto desta licitação, sendo vedado invocar, 

posteriormente, qualquer desconhecimento quanto aos mesmos.  

26.13 - Informações complementares que se fizerem necessárias deverão ser procuradas pelo interessado 

na Secretaria de Licitação, Contratos e Compras, na Av. José Galdino dos Santos, nº 987 – Centro - 

Pacaembu/SP, no horário das 08:00 h às 11:00 h e das 13:00 h às 17:00 h, telefone (18) 3862-9090, e-

mail: licitacao@pacaembu.sp.gov.br  quando o assunto se relacionar aos termos do presente Edital. 

   

 

Pacaembu/SP, 13 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

JOÃO FRANCISCO MUGNAI NEVES 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - FINALIDADE:  

1.1. A finalidade deste Termo de Referência é preconizar as condições, independentemente de outras 

exigências integrantes deste procedimento, para ensejar a contratação pretendida e abaixo descrita. 

 

2 - OBJETO:  
2.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços terceirizados de 

ADMINISTRAÇÃO DE PORTARIA/RECEPÇÃO para atender as necessidades das Secretarias 

Municipais de Administração e Saúde. 

2.2. O serviço, objeto desta contratação, é caracterizado como serviço comum, com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

3 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

3.1. A fundamentação e a descrição da necessidade da contratação encontram-se pormenorizadas em 

tópico específico do Estudo Técnico Preliminar. 

3.2. A contratação do serviço, objeto deste Termo, visa atender às necessidades dos serviços de 

portaria/recepção, com o objetivo de suprir as demandas específicas que o Município possui, porém, não 

dispõe de pessoal em seu quadro de servidores para realizar tais atividades. 

3.3. A presente contratação se fundamenta na necessidade de assegurar de forma contínua, eficiente e 

humanizada os serviços de portaria e recepção, considerando as características do atendimento ao 

público, de modo a assegurar o bom funcionamento do Paço Municipal, Pronto Socorro Municipal e 

demais Unidades de Saúde. 

 

4 - DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO DO OBJETO: 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO QNT UNID 

1 
SERVIÇO DE PORTARIA/RECEPÇÃO PARA A UBS III DE 

PACAEMBU.  TURNO 5X2 COM 6 HORAS DIÁRIAS 
1 POSTO 

2 
SERVIÇO DE PORTARIA/RECEPÇÃO PARA O PAÇO 

MUNICIPAL. TURNO 5X2 COM 8 HORAS DIÁRIAS 
1 POSTO 

3 
SERVIÇO DE PORTARIA/RECEPÇÃO PARA O PRONTO 

SOCORRO MUNICIPAL. TURNO 12X36 
2 POSTO 

A descrição da quantidade e Unidade de medida do item diz respeito a SERVIÇO/MÊS, ou seja, cada 

quantidade corresponde a um prestador de serviço pelo período de um mês. 

4.1. SERVIÇO DE PORTARIA/RECEPÇÃO PARA A UBS III: CARGA HORÁRIA - turno 5X2, 

em 6 horas diárias, sendo das 07:00h às 13:00h, de segunda a sexta; ATRIBUIÇÕES - atendimento ao 

público, controlar a entrada e saída de pessoas, verificar identidade e autorizar o acesso, de acordo com 

as normas da Unidade de Saúde, cadastramento/emissão de fichas de atendimento, prestar orientações 

ao público, direcionando os pacientes/acompanhantes para as áreas corretas (sala de triagem, consultório 

médico, etc.), realizar atendimento telefônico, manter registros atualizados, manter organizado arquivos 

de documentos/prontuários, manter a ordem e tranquilidade do ambiente, prestar informações gerais, 

quando solicitado, desde que não sejam confidenciais.  

DESCRIÇÃO DO LOCAL - o local da prestação do serviço é a sala de entrada/recepção da Unidade 

Básica de Saúde III de Pacaembu, com computador, material de escritório e telefone a disposição do 

funcionário.  
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4.2. SERVIÇO DE PORTARIA/RECEPÇÃO PARA O PAÇO MUNICIPAL: CARGA 

HORÁRIA - turno 5X2, em 8 horas diárias e 40 horas semanais, sendo das 08:00h às 17:00horas, com 

intervalo de 02:00 horas, de segunda à sexta; ATRIBUIÇÕES - atendimento ao público, controlar a 

entrada e saída de pessoas, verificar identidade e autorizar o acesso, de acordo com as normas do Paço 

Municipal, prestar orientações e direcionamento ao público, realizar atendimento telefônico, manter 

registros atualizados, manter organizado arquivos de documentos, manter a ordem e tranquilidade do 

ambiente, prestar informações gerais, quando solicitado, desde que não sejam confidenciais.  

DESCRIÇÃO DO LOCAL - o local da prestação do serviço é a sala de entrada/recepção do Paço 

Municipal com computador, material de escritório e telefone a disposição do funcionário.  

4.3. SERVIÇO DE PORTARIA/RECEPÇÃO PARA O PRONTO SOCORRO MUNICIPAL: 

CARGA HORÁRIA - turno 12x36, sendo das 06:00h às 18:00h, de segunda a domingo; 

ATRIBUIÇÕES - atendimento ao público, controlar a entrada e saída de pessoas, verificar identidade e 

autorizar o acesso, de acordo com as normas no Pronto Socorro, cadastramento/emissão de fichas de 

atendimento, prestar orientações ao público, direcionando os pacientes/acompanhantes para as áreas 

corretas (sala de triagem, consultório médico, etc.), realizar atendimento telefônico, manter registros 

atualizados, manter organizado arquivos de documentos/prontuários, manter a ordem e tranquilidade do 

ambiente, prestar informações gerais, quando solicitado, desde que não sejam confidenciais.  

DESCRIÇÃO DO LOCAL - o local da prestação do serviço é a sala de entrada/recepção do Pronto 

Socorro Municipal com computador, material de escritório e telefone a disposição do funcionário.  

4.4. O preço da proposta deve ser elaborado de acordo com os valores definidos na Convenção 

Coletiva de Trabalho vigente à época do cadastramento da proposta.  

4.4.1. Caso o Município venha a necessitar da prestação dos serviços de portaria/recepção em período 

noturno, ou seja, compreendido entre 22h (vinte e duas horas) de um dia e 5h (cinco horas) do dia 

seguinte, o valor da hora trabalhada sofrerá o acréscimo do adicional noturno legalmente previsto. 

4.4.2. O cálculo do adicional noturno será realizado de forma proporcional às horas efetivamente 

laboradas no período noturno, devendo o prestador de serviços apresentar planilha detalhada com a 

discriminação das horas noturnas e do respectivo acréscimo, para conferência e validação do setor 

competente do Município. 

4.4.3. A inclusão de turnos noturnos na execução contratual não implica alteração do objeto, mas sim 

adequação quantitativa e financeira, observando-se o disposto na Lei nº 14.133/2021, mediante 

apostilamento devidamente formalizado. 

4.5. A CONTRATADA deverá alocar o número necessário de colaboradores para a manutenção do 

posto, garantindo a execução dos serviços inclusive na ocorrência de férias, licenças, faltas ao trabalho, 

demissão e outros análogos, obedecidas as disposições da legislação vigente. 

4.6. Caberá à CONTRATADA obedecer às disposições abrigadas na Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), na Lei Federal nº 3.270/1957, nas Convenções Coletivas de Trabalho das categorias dos 

profissionais que integram o objeto deste Termo de Referência, em especial, acerca da jornada de 

trabalho, dos intervalos para repouso, dentre outros. 

4.7. A contratada deverá executar diretamente os serviços, sem subcontratação de atividades técnicas 

principais, garantindo a rastreabilidade dos resultados. 

 

5 - DA VISTORIA PARA A LICITAÇÃO: 

5.1. O local da prestação dos serviços será no Paço Municipal, sito na Av. José Galdino dos Santos, nº 

987, neste município de Pacaembu - SP. 

5.2. Os locais da prestação dos serviços serão o Pronto Socorro Municipal, sito na Rua Gentil Valter 

Ribeiro nº 360; a Unidade Básica de Saúde III “Antonio Santana Franceschi”, sito na Av. Stélio 

Machado Loureiro, nº 864 neste município de Pacaembu - SP. 
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5.3. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante PODERÁ realizar vistoria 

nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, 

de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 17 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente 

junto a Secretaria Municipal de Saúde, pelo telefone (18) 3862-1911. 

5.4. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até 

o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

5.5. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 

habilitação para a realização da vistoria. 

5.6. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da 

prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5.7. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

6 - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

6.1. DA SUSTENTABILIDADE: 

6.1.1. Os colaboradores da CONTRATADA, alocados nas dependências do CONTRATANTE, deverão 

aderir às práticas de sustentabilidade, racionalização e consumo consciente de materiais e serviços. 

6.2. DOS UNIFORMES E DOS ACESSÓRIOS: 

6.2.1. A CONTRATADA deverá fornecer aos colaboradores conjuntos de uniforme, crachás de 

identificação com foto e acessórios adequados, se necessário, às tarefas que executam. 

6.3. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 

6.3.1. A CONTRATADA deverá indicar um Preposto, que será seu representante para tratar de assuntos 

de ordem contratual. 

6.3.1.1. O preposto será um funcionário da CONTRATADA, não sendo permitido o acúmulo de 

função com o cargo deste Termo de Referência. 

6.3.1.2. O preposto não atuará de forma exclusiva para o CONTRATANTE, devendo o seu custo ser 

contabilizado nas despesas indiretas da CONTRATADA. 

6.3.2. A CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a CONTRATADA designará outro para o exercício da 

atividade. 

6.3.3. As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA serão realizadas por escrito, 

através de e-mail. 

6.3.4. A CONTRATANTE poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

6.3.5. A CONTRATADA não está obrigada a manter preposto da empresa no local da execução do 

objeto. 

6.3.6. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se 

em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais 

no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

6.4. DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO: 

6.4.1. A CONTRATADA responderá e responsabilizar-se-á pela prevenção de acidentes, pela 

prevenção de incêndios e pela segurança de suas atividades e de seus funcionários quando da realização 

dos serviços, fazendo com que eles observem e cumpram rigorosamente os regulamentos e as 
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determinações de segurança, bem como tomando, ou fazendo com que sejam tomadas, as medidas 

corretivas necessárias. 

6.4.1.1. A CONTRATADA deverá designar um colaborador para acompanhar e para adotar as medidas 

necessárias para atendimento de seus colaboradores acidentados ou acometidos por mal súbito. 

6.4.2. A CONTRATADA deverá manter um sistema de gestão de segurança e medicina do trabalho, 

condizente com as Normas Regulamentadoras e com a legislação vigente, e enviar cópia dos seguintes 

documentos ao CONTRATANTE: 

6.4.2.1. Documentos relacionados aos programas, planos e sistemas de gestão vinculados ao local da 

atividade relativos ao gerenciamento de riscos ocupacionais; 

6.4.2.2. Exames periódicos dos colaboradores, quando de sua admissão e renovação; 

6.4.2.3. Certificados de treinamentos dos colaboradores, quando de sua admissão ou 

periódicos/reciclagem, quando necessários; 

6.4.2.4. Fichas de entrega de equipamentos de proteção dos colaboradores, antes do início de execução 

dos serviços, em eventuais atualizações e quando solicitado pelo CONTRATANTE.  

 

7 - DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DA PROPOSTA: 

7.1. Menor preço por lote. 

7.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico. 

7.3. Valor mensal para o item; 

7.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência, 

incluindo-se, dentre outras, as seguintes informações: 

7.4.1. A indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que 

regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com 

base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO, conforme enquadramento das categorias, de 

acordo com as funções descritas neste Termo de Referência; 

 

8 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

8.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

a) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

b) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade (balanço 

de abertura); 

c) A comprovação da boa situação financeira da empresa a que se refere o subitem 9.2.3 será 

avaliada de forma objetiva por meio dos indicadores contábeis abaixo: 

c.1. - ILC - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE com valor IGUAL ou SUPERIOR a 1,00;  

c.2. - ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL com valor IGUAL ou SUPERIOR a 1,00;  

c.3. - GE - GRAU DE ENDIVIDAMENTO com valor IGUAL ou INFERIOR a 0,50.  

As fórmulas aplicáveis são as seguintes:  

ILC = Ativo Circulante  
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         Passivo Circulante  

 

ILG = Ativo Circulante_+ Realizável a Longo Prazo  

           Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

 

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

                                   Ativo Total 

 

c.4) Quando o licitante não obtiver o índice exigido, poderá apresentar documento probatório hábil 

para comprovar capital mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação. 

c.5) Deverá ser apresentada declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que 

ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos nas alíneas “c.1”, “c.2” e “c.3”. 

9 - DA PREPARAÇÃO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

9.1 O vencedor do certame deverá apresentar PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

POR CATEGORIA. 

9.2. A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias úteis da publicação do 

extrato do Contrato no Diário Oficial Eletrônico do Município: 

9.2.1. Carta de preposição, contendo indicação do responsável pelos assuntos de ordem contratual; 

9.2.2. Amostra dos conjuntos de uniformes e padrão de identificação a ser utilizado nos postos de 

serviços. 

9.3. A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE, em até 02 (dois) dias anteriores ao do início 

dos serviços, os seguintes documentos: 

9.3.1. Declaração de supervisão, contendo a indicação e os dados do responsável pela supervisão dos 

serviços. 

9.3.2.2. Relação dos funcionários alocados na prestação dos serviços, contendo: 

9.3.2.2.1. Nome completo, data de nascimento, cargo/função, horário da jornada de trabalho, números 

dos documentos de identificação (RG/CPF), opção pelo recebimento ou não do vale transporte e demais 

itens que vierem a ser solicitados pelo gestor/fiscal do Contrato; 

9.3.2.2.2. Cópia dos documentos de identificação (RG/CPF); 

9.3.2.2.3. Cópia do exame médico admissional; 

9.3.2.2.4. Cópia do contrato de trabalho e do registro no eSocial; 

 

10 - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO: 

10.1 - Para a contratação decorrente deste certame, será exigida garantia de execução contratual, no 

valor correspondente à 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

10.2 - A garantia de execução contratual, a qual é exigida neste certame, visará assegurar o pagamento, 

a título exemplificativo, de: 

10.2.1 - prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato; 
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10.2.2 - prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo da contratada durante 

a execução do objeto do contrato; 

10.2.3 - multas, moratórias e compensatórias, aplicadas pela Administração à contratada na forma 

prevista no contrato e/ou decorrente das sanções previstas na Lei Federal nº 14,133/2021; e 

10.2.4 - obrigações trabalhistas e previdenciárias relacionadas ao contrato não adimplidas pela 

contratada, quando couber. 

10.3 - Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as seguintes: 

10.3.1 - caso fortuito ou força maior; 

15.3.2 - descumprimento das obrigações pela contratada decorrentes de atos ou fatos imputáveis 

exclusivamente à Administração. 

10.4 - A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 

mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

10.4.1 - A garantia deve assegurar a cobertura de todos os eventos ocorridos durante a sua validade, 

ainda que o sinistro seja comunicado pela Administração após expirada a vigência do contrato ou a 

validade da garantia. 

10.5 - A adjudicatária poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

10.5.1 - Dinheiro: deverá ser efetuada mediante depósito bancário em favor do Município de Pacaembu 

no Banco do Brasil ou outro banco (cujos dados serão passados ao contratado quando da confirmação 

por essa opção de modalidade de garantia), em conta que contemple a correção monetária pela poupança 

do valor depositado; 

10.5.2 - Seguro-garantia: a apólice de seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 

eventos indicados no subitem 10.2.1; 

10.5.3 - Fiança bancária: neste caso, no instrumento deverá constar a renúncia expressa do fiador aos 

benefícios do artigo 827 do Código Civil e a instituição bancária deverá ser cadastrada no Banco Central 

do Brasil. 

10.5.4 - Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

10.6 - No caso de opção pela modalidade seguro-garantia, e a cobertura prevista no subitem 10.2.1 não 

conste expressamente da apólice, a adjudicatária poderá apresentar declaração firmada pela seguradora 

emitente afirmando que a garantia apresentada é suficiente para a cobertura de todos os eventos 

indicados no subitem 10.1.2. 

10.7 - A garantia deverá ser prestada independente da modalidade de que trata o subitem 10.2.1, no 

prazo de até 1 (um) mês, contados da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do 

contrato. 

10.8 - A não prestação da garantia de execução, nos termos previstos neste item, equivale à recusa 

injustificada para a assinatura do contrato, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida 

e sujeitando a adjudicatária às sanções previstas no instrumento convocatório da licitação e demais 

normas pertinentes. 

10.9 - No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação dos prazos de execução, a garantia 

deverá ser readequada nas mesmas condições. 

10.10 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 

reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.  
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10.11 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente para o pagamento de qualquer 

obrigação, a contratada deverá efetuar a respectiva reposição no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, 

contados da data em que for notificada pela Administração para fazê-lo. 

10.12 - Decorrido o prazo de validade da garantia, e desde que constatado o cumprimento integral de 

todas as obrigações contratuais, esta será considerada extinta com a devolução da apólice, da carta-

fiança ou com a autorização concedida pela Administração para que a contratada realize o levantamento 

do depósito em dinheiro. 

 

11 - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

11.1 - São obrigações da CONTRATADA sem que a elas se limite: 

11.1.1 - Cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e seus anexos, assumindo exclusivamente 

seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

11.1.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal e/ou Gestor do Contrato e comunica-

los no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quaisquer irregularidades na execução do objeto. 

11.1.3 - A CONTRATADA deverá providenciar a reposição de funcionários, nos casos de ausências. 

11.1.3.1 - O preposto deverá comunicar previamente o fiscal e/ou gestor do Contrato quando houver 

substituição do prestador de serviço. 

11.1.4 - A CONTRATADA, além da disponibilização de mão de obra e de materiais suficientes para a 

perfeita execução dos serviços, obriga-se a: 

11.1.5 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente. 

11.1.6 - Empregar na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado. 

11.1.7 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas na licitação. 

11.1.8 - Observar à legislação trabalhista, inclusive quanto à jornada de trabalho e outras disposições 

previstas em normas coletivas das categorias profissionais. 

11.1.9 - Cumprir regularmente com o pagamento do piso salarial estipulado na legislação, observando, 

inclusive, as normas estaduais e a convenção coletiva. 

11.1.10 - Arcar com todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: tributos (impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais 

ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 

11.1.11 - Cumprir obrigatoriamente, auxílio transporte, auxílio refeição, cesta básica e demais 

benefícios/gratificações previstas em convenção coletiva, acordo coletivo de trabalho, sentença 

normativa ou demais legislações aplicáveis às categorias profissionais. 

11.1.12 - Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes do trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas seus colaboradores 

no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ocorridos nas dependências do 

CONTRATANTE. 

11.1.13 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros 

decorrentes de atos praticados por seus colaboradores, de forma culposa ou dolosa, na execução dos 

serviços e nas rotinas estabelecidas no Contrato, cujos efeitos impliquem em risco para a segurança ou 

prejuízo para o serviço, não sendo excluída ou reduzida essa responsabilidade pela fiscalização do 

CONTRATANTE que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, o valor 

correspondente aos danos sofridos. 
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11.1.14 - Apresentar ao CONTRATANTE, sempre que solicitado, informações, esclarecimentos e 

comprovantes referentes ao pagamento de salários, benefícios, apólices de seguro contra acidentes de 

trabalho, quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias, dentre outros, relativas aos colaboradores 

alocados na prestação dos serviços. 

11.1.15 - Encaminhar cópia ao CONTRATANTE do termo de quitação anual das obrigações 

trabalhistas dos empregados alocados nas dependências deste Município, a cada período de 12 (doze) 

meses de vigência do Contrato de Emprego, nos termos do artigo 507-B da Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos 

empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 

11.1.16 - Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 

aceito documentos de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, 

ata de negociação, dentre outros. 

11.1.17 - Não haverá pagamento adicional pelo CONTRATANTE à CONTRATADA em razão do 

cumprimento das obrigações previstas neste item. 

11.1.18 - Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas em outras normas específicas, consoante artigo 116 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

11.1.19 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.1.20 - Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021; 

11.1.21 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

Contrato, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou 

inadequada utilização. 

11.1.22 - Comprometer-se, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 

67.301/2022, a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos 

lesivos à Administração Pública. 

11.1.23 - Manter seus empregados uniformizados, identificando-os mediante crachás com fotografia 

recente e provendo-os com Equipamentos de Proteção Individual (EPIs). 

11.1.24 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações do CONTRATANTE, 

inclusive quanto às Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, tais como prevenção de 

incêndio nas dependências do Município. 

11.1.25 - Exercer controle no que se refere à assiduidade e à pontualidade de seus empregados. 

11.1.26 - Assegurar que a entrega dos atestados médicos ocorra diretamente ao preposto da 

CONTRATADA, para que não haja deslocamento dos funcionários durante a jornada de trabalho ou 

durante o período de descanso. 

11.1.27 - Manter a disciplina entre os seus empregados. 

11.1.28 - Assegurar que todo profissional que cometa falta disciplinar não seja mantido nas 

dependências da execução dos serviços ou em quaisquer outras instalações do CONTRATANTE. 

11.1.29 - Afastar, de imediato, dos serviços, após solicitação do gestor/fiscal do Contrato, colaborador 

que venha a faltar com urbanidade, apresentar conduta imprudente ou negligente, causar embaraço à 

fiscalização ou adotar procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem 
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atribuídas, substituindo-o no prazo de até 2 (dois) dias úteis, salvo circunstância excepcional 

devidamente justificada. 

11.1.30 - Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 

profissionais acidentados ou com mal súbito. 

11.1.31 - Preservar e manter o CONTRATANTE à margem de todas as reivindicações, queixas e 

representações de qualquer natureza referentes aos serviços, responsabilizando-se expressamente pelos 

encargos trabalhistas e previdenciários. 

11.1.32 - Atender toda a legislação (no âmbito federal, estadual e municipal), durante a execução do 

objeto do Contrato; 

11.1.33 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

11.1.34 - Em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das 

obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitada pelo CONTRATANTE 

e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar 

imediatamente, por escrito, ao CONTRATANTE; 

11.1.35 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças na forma de entrega que fujam às especificações do Termo de Referência ou instrumento 

congênere; 

11.1.36 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do objeto; 

11.1.37 - Reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo Fiscal e/ou 

Gestor do Contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

entrega do objeto. 

 

12 - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: 

12.1. São obrigações do CONTRATANTE sem que a elas se limite: 

12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

o Contrato e seus anexos; 

12.1.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na 

execução do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

12.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores especialmente 

designados, na figura do GESTOR e do FISCAL do Contrato. 

12.1.3.1. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade na execução dos serviços e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

12.1.4. Indicar e disponibilizar as instalações necessárias à execução dos serviços. 

12.1.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dos valores correspondentes à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato; 

12.1.6. Prestar informações e esclarecimentos que, eventualmente, venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA e que digam respeito à natureza dos serviços que tenha de executar. 
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12.1.7. Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a execução 

do objeto. 

 

13 - DO CONTROLE DA CONTRATADA 

13.1. A CONTRATADA deverá manter Controle da Jornada de Trabalho, assiduidade e pontualidade de 

seus colaboradores. 

13.1.1. O controle poderá ser realizado por meio manual, mecânico ou eletrônico (folhas de ponto, 

sistema eletrônico, entre outros), conforme previamente acordado com a CONTRATANTE. 

13.2. A CONTRATADA deverá providenciar Livro de Ocorrências, no qual deverá relatar todo fato 

julgado relevante para a condução dos serviços, constando as datas e o detalhamento do ocorrido. 

13.2.1. O livro poderá ser em formato físico ou digital, conforme previamente acordado com o 

gestor/fiscal do Contrato, e deverá ser necessariamente assinado pelo responsável a cada novo registro. 

13.2.2. No início de cada mês, a CONTRATADA deverá consolidar em um relatório as informações 

constantes no livro de ocorrências relativas ao mês anterior, que deverá ser encaminhado à 

CONTRATANTE, juntamente com a medição dos serviços. 

 

14 - CONDIÇÕES DE MEDIÇÃO, PAGAMENTO E REVISÃO DOS PREÇOS: 

14.1. Após o término de cada período mensal, a CONTRATADA apresentará proposta de medição, que 

contemplará o quantitativo total mensal do posto de serviço com os respectivos valores apurados. 

14.1.1. O valor mensal será obtido mediante a aplicação do preço unitário contratado do posto às 

correspondentes quantidades de serviços efetivamente executados. 

14.1.2. Não havendo a cobertura do posto ou ocorrendo a cobertura parcial, a CONTRATADA deverá 

proceder ao desconto proporcional. 

14.2 - Os pagamentos serão efetuados após o recebimento de cada parcela do objeto, mediante a 

apresentação da respectiva Nota fiscal, acompanhadas obrigatoriamente da Certidão Negativa de 

Débitos Federais, Certificado de Regularidade do FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - 

CNDT, devidamente conferida e assinada pela unidade a que se destina, encaminhada para tramitação 

do processo de instrução e liquidação, que efetuará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias. 

14.2.1 - No valor da Nota Fiscal deverão estar inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

14.2.2 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

14.3 - A liberação de todos os pagamentos ainda ficará condicionada a: 

a) Folha de Pagamento dos Empregados; 

b) Apresentação da Guia de Previdência Social (GPS) devidamente quitada; 

c) Apresentação da Guia de Recolhimento do FGTS e informação às Previdência Social (GFIP) 

devidamente quitada; 

14.3.1 - Da liberação do último pagamento na hipótese de extinção contratual: 

14.3.1.1 - Na hipótese de extinção contratual, por qualquer de suas modalidades, a liberação do último 

pagamento à CONTRATADA ficará expressamente condicionada à comprovação da quitação integral 
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das verbas rescisórias devidas aos empregados vinculados à execução do contrato, observada a 

legislação trabalhista vigente. 

14.3.1.2 - Para fins do disposto no item anterior, a CONTRATADA deverá apresentar, no mínimo, os 

seguintes documentos: 

a) Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho – TRCT, devidamente homologado quando exigível; 

b) Comprovantes de pagamento das verbas rescisórias, inclusive saldo de salário, aviso-prévio, férias 

vencidas e proporcionais acrescidas do terço constitucional, 13º salário proporcional e demais parcelas 

legais; 

c) Comprovante de recolhimento do FGTS rescisório, inclusive a multa prevista no art. 18, §1º, da Lei 

nº 8.036/1990, quando aplicável; 

d) Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS – GRRF devidamente quitada; 

e) Comprovante de envio das informações rescisórias aos sistemas oficiais competentes, quando exigido 

pela legislação. 

14.3.1.3 - A não apresentação da documentação comprobatória da quitação das verbas rescisórias 

autoriza a Administração a reter o valor correspondente ao último pagamento, sem prejuízo da aplicação 

das sanções contratuais cabíveis e das demais medidas previstas na legislação vigente. 

14.3.1.4 - A retenção prevista nesta cláusula não caracteriza inadimplemento da Administração, 

tratando-se de medida de garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas, nos termos do dever de 

fiscalização do contrato administrativo. 

14.4 - Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais 

vinculadas ao objeto do presente contrato.  

14.5 - A Prefeitura não efetuará pagamento através de cobrança bancária; os pagamentos serão 

efetuados nas modalidades “ordem de pagamento bancária”, devendo a adjudicatária indicar o número 

de sua conta corrente, agência e banco correspondente.   

14.6 - O CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 

deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 

correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas. 

14.7 - Os preços registrados não poderão ser alterados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução tal como pactuado, em simetria com o disposto no inciso VI, do caput e inciso 

IV do § 5º, do art. 82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e artigo 50, do Regulamento dos Procedimentos 

Licitatórios da Prefeitura Municipal de Pacaembu (Decreto Municipal nº 4.695/2023). 

14.8 - No caso de atraso pelo CONTRATANTE, não decorrente de falhas no cumprimento das 

obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, os valores devidos serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice de Preços ao Consumidor Ampliado (IPCA) do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

 

15 - DO REAJUSTE 

15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

15.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 
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15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

15.4. No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, a CONTRATANTE pagará a 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo sejam divulgados os índices definitivos. 

15.5. Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente, os definitivos. 

15.6. Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de qualquer forma não 

possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que vierem a ser determinados pela 

legislação então em vigor. 

15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

15.8. O reajuste será realizado por apostilamento e/ou termo aditivo. 

 

16 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

16.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura e 

poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovadamente justificada a necessidade, nos 

termos do artigo 107 da Lei 14.133/21. 

16.2. Havendo necessidade de alteração do prazo vigência, será celebrado Termo Aditivo de prazo, 

através do qual será renovada a vigência contratual. 

16.3. A prorrogação será precedida de justificativa e autorização da autoridade competente para a 

celebração do ajuste. 

 

17 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.1.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 
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17.1.1.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

17.1.1.2. Multa: 

17.1.1.2.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

17.1.1.2.1.1. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 

I, do art. 137, da Lei n. 14.133/2021. 

17.1.1.2.1.1.1 - Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

17.1.1.2.1.1.1.1 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 

2021. 

17.1.1.2.1.2 - compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações 

descritas acima nas alíneas "c" e "l". 

17.1.1.2.1.2.1 - Compensatória, para as infrações descritas acima nas alíneas "b", "h", "i", "j" e "k", de 

10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato. 

17.1.1.2.1.2.2 - Compensatória, para a infração descrita acima na alínea "a", de 5% (cinco por cento), 

sobre o valor total do contrato. 

17.1.1.2.1.2.3 - Compensatória, para as infrações descritas acima nas alíneas "d", "e", "f" e "g" de 1% 

(um por cento), sobre o valor total do contrato. 

17.1.1.3 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 

d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave;  

17.1.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

17.2 - A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

17.3 - Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

17.4 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

17.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada de eventual garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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17.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

17.7 - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

17.8 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

17.9 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

17.10 - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e 

a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

17.11 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  

17.12 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

18 - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

18.1. Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, serão designados o Gestor e o Fiscal do 

Contrato, que serão responsáveis por acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

18.2. As atribuições do Gestor e do Fiscal do Contrato foram estabelecidas no Decreto Federal nº 

11.246, de 27 de outubro 2022. 

 

18.3 - Fica designado com Gestor do Contrato o Sr. André Sica Mendes, Secretário Municipal de 

Administração e o Sr. Ailton dos Santos Filho, Secretário Municipal de Saúde e como Fiscais do 
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Contrato a Sra. Marilena de Sena Souza, Telefonista e a Sra. Eliane Cristina Alves de Moura 

Oliveira. 

 

19 - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

Ficha Dotação 

Departamento Administrativo - Manut. Departamento 

Administrativo - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
02.02.00.04.122.0003.2006.3.3.90.39.01 

Fundo Municipal de Saúde  -  Manutenção do Fundo Municipal 

de Saúde  -   Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
02.23.00.10.301.0010.2038.3.3.90.39.01 

Fundo Municipal de Saúde  -  Manutenção do Fundo Municipal 

de Saúde  -   Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
02.23.00.10.301.0010.2038.3.3.90.39.02 

Fundo Municipal de Saúde  -  Manutenção do Fundo Municipal 

de Saúde  -   Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
02.23.00.10.301.0010.2038.3.3.90.39.05 

 

 

 

20 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

20.1. Caberá ao fiscal e/ou ao gestor do contrato decidir os casos omissos, relativos às especificações ou 

quaisquer documentos a que se refiram, direta ou indiretamente, à aquisição em questão. 

 

 

Pacaembu/SP, em 13 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

JOÃO FRANCISCO MUGNAI NEVES 

Prefeito Municipal 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
 

 

 Pacaembu/SP, em 29 de janeiro de 2026. 
 

O presente Estudo Técnico foi elaborado preenchendo os requisitos mínimos, conforme § 2º do artigo 

18 da Lei 14.133/21, já que se encontram suficientes para demonstrar a demanda, a necessidade e 

viabilidade da solução representada, conforme se segue: 

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A presente licitação pretendida funda-se na necessidade de atendimento à demanda da Secretaria 

Municipal de Administração, a fim de atender à população e ao interesse público pela adequação dos 

serviços fornecidos, dentro dos padrões mínimos exigíveis. Para tanto, no momento atual faz-se 

necessária à contratação de serviços de portaria/recepção, a fim de prestar os devidos cuidados e 

atendimentos aos cidadãos que utilizam os serviços municipais.  

Os serviços requisitados são necessários para garantir o controle de acesso e acolhimento dos usuários 

e visitantes. Esses profissionais são responsáveis por orientar o público, realizar o registro de entrada e 

saída de pessoas, controlar o fluxo de pessoas, bem como zelar pela organização e tranquilidade do 

ambiente de atendimento. 

Além disso, a presença de equipe de portaria/recepção contribui diretamente para o bom 

funcionamento das atividades administrativas e assistenciais das secretaria e departamentos, através do 

zelo pelo atendimento das requisições, organização dos arquivos e documentos, bem como de 

organização e devida orientação do fluxo de requerimentos. Assim, a contratação visa assegurar um 

atendimento humanizado, eficiente e seguro à população que busca os serviços da Prefeitura 

Municipal. 

O encerramento de contratos e a falta de funcionários das áreas em questão levam à premente 

necessidade de realização do presente processo licitatório a fim de que não haja desatendimento nas 

tarefas essenciais ao funcionamento dos setores e desta forma, não haja prejuízo ao interesse público. 

Compreende-se que o serviço de portaria/recepção é essencial ao andamento das atividades dos 

departamentos e secretarias municipais, atendendo direta e indiretamente ao interesse público, 

respectivamente no auxilio e orientação ao público, bem como na organização interna de documentos, 

solicitações e demais atividades que se orientam ao alcance final do bem comum.  

 

Ainda, deve-se ressaltar que esta Administração não dispõe da mão-de-obra necessária e suficiente 

para atender o posto de trabalho aqui estudado, havendo nos últimos exercícios um aumento da 

demanda, bem como uma diminuição no número de funcionários pelo termo de contratos; diante do 

cenário descrito, da necessidade premente e essencial de manter os ambientes de atendimento 

organizados e humanizados, é mais vantajoso, menos oneroso e mais célere à Administração realizar a 

contratação por meio de empresa especializada em lugar de realizar concursos e contratações 

temporárias.  

 

2. ESTIMATIVA DA DEMANDA: 

2.1. Os quantitativos estimados para esta contratação foram baseados nas informações prestadas pelo 

responsável do Departamento, através do Documento de Formalização de Demanda a fim de promover 

o atendimento em quantidades adequadas a cada necessidade, com base nas características do setor a 

ser atendido pelos serviços, bem como levando em conta as quantidades já executadas nas 

contratações anteriores em atendimento da demanda atualmente necessária e considerada suficiente, 
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resultando na necessidade de 01 (um) posto de trabalho em escala de 5x2, em turnos de 08 horas 

diárias, de segunda a sexta. 
 

Por fim, a estimativa da demanda e detalhamento do objeto encontram-se consignados no Termo de 

Referência, conforme os levantamentos realizados, sendo suficiente para instruir o processo.  

 

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

3.1. O valor estimado da contratação foi definido através de levantamento de preços praticados, 

conforme valores de referência do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, bem como conforme 

CCT SEACxSIEMACO 2025/2025 (TA) - Cláusula 8ª, e CadTerc Vol. 02, 09, 18 e 19 - 2024 (com 

correção pelo índice IPC-Fipe (Jan. a Dez. 2024: 1,0421), tendo sido ponderado e decidido pelo seu 

sigilo, conforme inciso VI do artigo 18, da Lei 14.133/21, com vistas a estimular a competitividade e a 

consecução do melhor preço, já que os participantes deverão apresentar seu melhor valor e disputar 

entre si, podendo demonstrar de maneira mais efetiva o valor de mercado da contratação pretendida; 

estando as comprovações devidamente consignados e encartados no Processo, compreendemos não 

haver, portanto, qualquer prejuízo da legalidade, bem como para a competitividade ou para a 

consignação e cadastramento das propostas, já que cada participante deve ser responsável por avaliar 

os requisitos técnicos e materiais da contratação e formular o seu preço. 

 

4. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

4.1. Procedida a avaliação técnica e econômica da possibilidade de parcelamento do objeto da presente 

contratação, compreendemos não caber ao caso em comento o parcelamento visto se tratar de 

contratação de um único tipo de serviço, indivisível, não havendo, desta forma, prejuízo a 

competitividade ou a ampla concorrência.  
  

5. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO ACERCA DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

5.1. O presente Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação da solução descrita no item “1. 

NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO" se mostra tecnicamente viável e fundamentadamente 

necessária. Diante do exposto, CONCLUÍMOS SER VIÁVEL a contratação pretendida. 

 

5.2. O objeto que se pretende executar é enquadrado como de natureza comum, devendo ser utilizada, 

obrigatoriamente, a modalidade Pregão, do tipo menor preço, conforme dispõe o inciso XLI, do artigo 

6º, da Lei federal nº 14.133/2021. No presente caso, optamos pela realização do Pregão, em sua forma 

eletrônica, apesar de os municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes, tal como o de Pacaembu, 

terem o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação da Lei Federal nº 14.133/2021 para 

cumprimento da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 2º 

do artigo 17 da referida Lei, diante do presente estudo e de análise da oportunidade e conveniência, 

optou-se pela forma eletrônica, promovendo-se a competitividade e ampla concorrência. Também 

optamos pela realização do Pregão na forma de Prestação de Serviço Continuada conforme artigo 107 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6. RESPONSÁVEL (IS) PELA ELABORAÇÃO DO ETP: 

 

 

 

 

ANDRÉ SICA MENDES  

Secretário Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PACAEMBU 
CNPJ: 44.927.267/0001-02 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
 

 

 Pacaembu/SP, em 29 de janeiro de 2026. 
 

O presente Estudo Técnico foi elaborado preenchendo os requisitos mínimos, conforme § 2º do 

artigo 18 da Lei 14.133/21, já que se encontram suficientes para demonstrar a demanda, a 

necessidade e viabilidade da solução representada, conforme se segue: 

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A presente licitação pretendida funda-se na necessidade de atendimento à solicitação da 

Secretaria Municipal de Saúde, no sentido de dar efetivo atendimento à população pela 

adequação dos serviços fornecidos, dentro dos padrões legais exigidos. Para tanto, no momento 

atual faz-se necessária a contratação de serviços especializados de portaria/recepção, a fim de 

prestar os devidos atendimentos aos cidadãos que utilizam os serviços de saúde.  

Os serviços requisitados são necessários para garantir o controle de acesso e acolhimento dos 

usuários e visitantes. Esses profissionais são responsáveis por orientar o público, realizar o 

registro de entrada e saída de pessoas, controlar o fluxo de pacientes e visitantes, bem como 

zelar pela organização e tranquilidade do ambiente de atendimento. 

Além disso, a presença de equipe de portaria/recepção contribui diretamente para o bom 

funcionamento das atividades administrativas e assistenciais, permitindo que os servidores da 

área da saúde concentrem-se nas suas funções técnicas. Assim, a contratação visa assegurar um 

atendimento humanizado, eficiente e seguro à população que busca os serviços do Pronto 

Socorro Municipal e das Unidades de Saúde. 

O encerramento de contratos e a falta de funcionários das áreas em questão levam á premente 

necessidade de realização do presente Processo Licitatório a fim de que o Pronto Socorro 

Municipal e Unidades de Saúde não fiquem desatendidos nas tarefas essenciais ao seu 

funcionamento e desta forma, o direito fundamental de acesso à saúde, determinado pela Carta 

Magna, fique prejudicado.  

Ainda, deve-se ressaltar que esta Administração não dispõe da mão-de-obra necessária e 

suficiente para atender o posto de trabalho aqui estudado, havendo nos últimos exercícios um 

aumento da demanda, bem como uma diminuição no número de funcionários pelo termo de 

contratos; diante do cenário descrito, da necessidade premente e essencial de manter os 

ambientes de atendimento de saúde organizados e humanizados, é mais vantajoso, menos 

oneroso e mais célere à Administração realizar a contratação por meio de empresa especializada 

em lugar de realizar concursos e contratações temporárias.  

 

2. ESTIMATIVA DA DEMANDA: 

2.1. Os quantitativos estimados para esta contratação foram baseados nas informações prestadas 

pelo responsável do Departamento, através do Documento de Formalização de Demanda a fim 

de promover o atendimento em quantidades adequadas a cada necessidade, com base nas 

características do setor a ser atendido pelos serviços, bem como levando em conta as 

quantidades já executadas nas contratações anteriores em atendimento da demanda atualmente 

necessária e considerada suficiente, resultando na necessidade de 02 (dois) postos de trabalho 

em escala de 12x36 para o Pronto Socorro, sete dias por semana, bem como 01 (um) posto de 

trabalho em escala de 5x2 em 6 horas diárias, de segunda a sexta. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PACAEMBU 
CNPJ: 44.927.267/0001-02 

 
Por fim, a estimativa da demanda e detalhamento do objeto encontram-se consignados no 

Termo de Referência, conforme os levantamentos realizados, sendo suficiente para instruir o 

processo.  

 

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

3.1. O valor estimado da contratação foi definido conforme valores de referência do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, bem como conforme CCT SEACxSIEMACO 2025/2025 (TA) - 

Cláusula 8ª, e CadTerc Vol. 02, 09, 18 e 19 - 2024 (com correção pelo índice IPC-Fipe (Jan. a 

Dez. 2024: 1,0421), bem como através de pesquisa de preço realizada através da Plataforma 

BLL Compras e plataformas oficiais e empresas do ramo, tendo sido ponderado e decidido pelo 

seu sigilo, conforme inciso VI do artigo 18, da Lei 14.133/21, com vistas a estimular a 

competitividade e a consecução do melhor preço, já que os participantes deverão apresentar seu 

melhor valor e disputar entre si, podendo demonstrar de maneira mais efetiva o valor de 

mercado da contratação pretendida; estando as cotações e cálculos devidamente consignados e 

encartados no Processo, compreendemos não haver, portanto, qualquer prejuízo da legalidade, 

bem como para a competitividade ou para a consignação e cadastramento das propostas, já que 

cada participante deve ser responsável por avaliar os requisitos técnicos e materiais da 

contratação e formular o seu preço. 

 

4. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

4.1. Procedida a avaliação técnica e econômica da possibilidade de parcelamento do objeto da 

presente contratação, compreendemos não caber ao caso em comento o parcelamento visto se 

tratar de contratação de um único tipo de serviço, indivisível, não havendo, desta forma, 

prejuízo a competitividade ou a ampla concorrência.  
  

5. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO ACERCA DA VIABILIDADE DA 

CONTRATAÇÃO: 

5.1. O presente Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação da solução descrita no 

item “1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO" se mostra tecnicamente viável e 

fundamentadamente necessária. Diante do exposto, CONCLUÍMOS SER VIÁVEL a 

contratação pretendida. 

 

5.2. O objeto que se pretende executar é enquadrado como de natureza comum, devendo ser 

utilizada, obrigatoriamente, a modalidade Pregão, do tipo menor preço, conforme dispõe o 

inciso XLI, do artigo 6º, da Lei federal nº 14.133/2021. No presente caso, optamos pela 

realização do Pregão, em sua forma eletrônica, apesar de os municípios com até 20.000 (vinte 

mil) habitantes, tal como o de Pacaembu, terem o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de 

publicação da Lei Federal nº 14.133/2021 para cumprimento da obrigatoriedade de realização 

da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 2º do artigo 17 da referida Lei, diante do 

presente estudo e de análise da oportunidade e conveniência, optou-se pela forma eletrônica, 

promovendo-se a competitividade e ampla concorrência. Também optamos pela realização do 

Pregão na forma de Prestação de Serviço Continuada conforme artigo 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

6. RESPONSÁVEL (IS) PELA ELABORAÇÃO DO ETP: 

 

 

 

 

AILTON DOS SANTOS FILHO 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

 

 

 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAEMBU 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº ____/2026. 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ........(endereço completo)...., 

inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

  

 

DECLARO, sob as penas da Lei e para fins de participação no presente 

certame, que é MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE (manter apenas o 

enquadramento da empresa), nos termos do enquadramento previsto no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

 

Por ser expressão da verdade assina a presente. 

 

 

 

.................../....., .......... de ................................ de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

CPF n° 
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ANEXO III 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO ARTIGO 16 DA LEI Nº 14.133/2021. 

 

 

 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAEMBU 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº ____/2026. 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ........(endereço completo)...., 

inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

  

 

DECLARAR, sob as penas da Lei e para fins de participação no presente 

certame, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

Por ser expressão da verdade assina a presente. 

 

 

 

.................../....., .......... de ................................ de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

CPF n° 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA OUTRAS COMPROVAÇÕES. 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAEMBU 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº ____/2026. 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ........(endereço completo)...., 

inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

  

DECLARAR, sob as penas da Lei e para fins de participação no presente 

certame, que: 

a) atende aos requisitos de habilitação e que inexistem quaisquer fatos 

impeditivos à sua participação na licitação, bem como se compromete a comunicar ocorrência de fatos 

supervenientes. 

b) está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

c) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz () 

Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

d) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

e) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

f) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de 

dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e 

acompanhamento do objeto licitado, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 

conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 

regulatória.  

 

Por ser expressão da verdade assina a presente. 

 

.................../....., .......... de ................................ de 2026. 

 

 

_____________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

CPF n° 
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ANEXO V 

 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL. 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ___/2026 

OBJETO: _____________________________________________________ 

 

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 

RAZÃO SOCIAL:    

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE:  

E-MAIL:  

 

 

Apresentamos a nossa Proposta Comercial para fornecimento do(s) item(ns) abaixo 

discriminado(s), que atendem a integralidade das especificações técnicas constante do Anexo I – 

Termo de Referência, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO/MARCA/MODELO/FABRICANTE 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

      

      

      

* No preço proposto acima estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (valor por extenso). 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E 

ACEITAÇÃO DO OBJETO: De acordo com o especificado no Anexo I – Termo de 

Referência, do Edital.  

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a 

partir da data da sessão pública do Pregão.  

OBS: A interposição de recurso suspende o prazo de validade da proposta até decisão. 

 

Dados para crédito em conta corrente: 

Banco:  

Agencia:  

Conta:  
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Dados do responsável para assinatura da Ata de Registro de Preços: 

Nome: 

Cargo: 

RG:  

CPF: 

Endereço residencial: 

 

 

A empresa, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, para todos os efeitos 

legais e administrativos, sob as penas da lei, DECLARA: 

1 - Que se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, não cabendo à Prefeitura responsabilidade por eventuais erros, omissões ou 

qualquer outro pretexto. 

2 - não se enquadra em nenhuma das restrições previstas no item 4.2 e subitens deste Edital. 

 

 

 

.................../....., .......... de ................................ de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

CPF n° 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DE CONTRATO N° XX/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2026 

 

 

Contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços terceirizados de 

ADMINISTRAÇÃO DE PORTARIA/RECEPÇÃO 

para atender as necessidades das Secretarias 

Municipais de Administração e Saúde, que entre si 

celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE 

PACAEMBU, e de outro lado a empresa 

.................................................................., à saber: 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PACAEMBU, pessoa jurídica de direito público, com 

sede de governo na Av. José Galdino dos Santos, nº 967, inscrito no CNPJ nº 44.927.267/0001-

02, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOÃO FRANCISCO MUGNAI 

NEVES, brasileiro, casado, portador do RG nº XX.554.807-X e CPF XXX.525.158-XX, 

doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado: 

 

CONTRATADA: .................................................................., com sede social na Rua/Av. 

................................................... na cidade de ............................., Estado de .................., telefone 

........................., e-mail para contato .................................., inscrita no CNPJ sob nº 

.........................................., neste ato representada por .........................................., portador do RG 

nº ................................... e CPF nº ......................................., residente e domiciliado na cidade de 

...................................., Estado de ........................................, doravante denominada 

CONTRATADA. 

 

 

Têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato, em face do resultado do Pregão, que 

se regerá pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que regulamentou o Pregão, bem como o 

Edital referido, a proposta da CONTRATADA, e as cláusulas seguintes:  

 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto deste contrato a Contratação de empresa especializada para a prestação 

de serviços terceirizados de ADMINISTRAÇÃO DE PORTARIA/RECEPÇÃO para 

atender as necessidades das Secretarias Municipais de Administração e Saúde, conforme 

especificações contidas neste Edital.  

 

CLÁUSULA 2ª - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  

Ficha Dotação 

Fundo Municipal de Saúde - Manutenção do Fundo Municipal 

de Saúde - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
02.23.00.10.301.0010.2038.3.3.90.39.01 

Fundo Municipal de Saúde - Manutenção do Fundo Municipal 02.23.00.10.301.0010.2038.3.3.90.39.02 
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de Saúde - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fundo Municipal de Saúde - Manutenção do Fundo Municipal 

de Saúde - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
02.23.00.10.301.0010.2038.3.3.90.39.05 

Departamento Administrativo - Manut. Departamento 

Administrativo - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
02.02.00.04.122.0003.2006.3.3.90.39.01 

 

CLÁUSULA 3ª - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1 - O regime de execução do presente contrato será de aquisição por valor unitário, em 

conformidade com o valor adjudicado. 

3.2 - Todos os serviços serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

encargos sociais e outros que incidirem sobre o valor global. 

 

CLÁUSULA 4ª - DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 - O valor global da presente contratação é de R$ ......................... 

(...............................................................................................), no item relacionado abaixo, de 

acordo com o Objeto deste Contrato, e proposta Adjudicada e Homologada: 

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

      

4.2 - Após o término de cada período mensal, a CONTRATADA apresentará proposta de 

medição, que contemplará o quantitativo total mensal do posto de serviço com os respectivos 

valores apurados. 

4.2.1 - O valor mensal será obtido mediante a aplicação do preço unitário contratado do posto às 

correspondentes quantidades de serviços efetivamente executados. 

4.2.2 - Não havendo a cobertura do posto ou ocorrendo a cobertura parcial, a CONTRATADA 

deverá proceder ao desconto proporcional. 

4.3 - Os pagamentos serão efetuados após o recebimento de cada parcela do objeto, mediante a 

apresentação da respectiva Nota fiscal, acompanhadas obrigatoriamente da Certidão Negativa de 

Débitos Federais, Certificado de Regularidade do FGTS e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas - CNDT, devidamente conferida e assinada pela unidade a que se destina, 

encaminhada para tramitação do processo de instrução e liquidação, que efetuará o pagamento 

no prazo de até 30 (trinta) dias. 

4.3.1 - No valor da Nota Fiscal deverão estar inclusas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

4.3.2 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

4.4 - A liberação de todos os pagamentos ainda ficará condicionada a: 

a) Folha de Pagamento dos Empregados; 

b) Apresentação da Guia de Previdência Social (GPS) devidamente quitada; 
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c) Apresentação da Guia de Recolhimento do FGTS e informação às Previdência Social (GFIP) 

devidamente quitada; 

4.4.1 - Da liberação do último pagamento na hipótese de extinção contratual: 

4.4.1.1 - Na hipótese de extinção contratual, por qualquer de suas modalidades, a liberação do 

último pagamento à CONTRATADA ficará expressamente condicionada à comprovação da 

quitação integral das verbas rescisórias devidas aos empregados vinculados à execução do 

contrato, observada a legislação trabalhista vigente. 

4.4.1.2 - Para fins do disposto no item anterior, a CONTRATADA deverá apresentar, no 

mínimo, os seguintes documentos: 

a) Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho – TRCT, devidamente homologado quando 

exigível; 

b) Comprovantes de pagamento das verbas rescisórias, inclusive saldo de salário, aviso-prévio, 

férias vencidas e proporcionais acrescidas do terço constitucional, 13º salário proporcional e 

demais parcelas legais; 

c) Comprovante de recolhimento do FGTS rescisório, inclusive a multa prevista no art. 18, §1º, 

da Lei nº 8.036/1990, quando aplicável; 

d) Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS – GRRF devidamente quitada; 

e) Comprovante de envio das informações rescisórias aos sistemas oficiais competentes, quando 

exigido pela legislação. 

4.4.1.3 - A não apresentação da documentação comprobatória da quitação das verbas rescisórias 

autoriza a Administração a reter o valor correspondente ao último pagamento, sem prejuízo da 

aplicação das sanções contratuais cabíveis e das demais medidas previstas na legislação vigente. 

4.4.1.4 - A retenção prevista nesta cláusula não caracteriza inadimplemento da Administração, 

tratando-se de medida de garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas, nos termos do 

dever de fiscalização do contrato administrativo. 

4.5 - Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais 

vinculadas ao objeto do presente contrato.  

4.6 - A Prefeitura não efetuará pagamento através de cobrança bancária; os pagamentos serão 

efetuados nas modalidades “ordem de pagamento bancária”, devendo a adjudicatária indicar o 

número de sua conta corrente, agência e banco correspondente. 

4.7 - O CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 

deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 

correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas. 

4.8 - Os preços registrados não poderão ser alterados em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado, em simetria com o disposto no 

inciso VI, do caput e inciso IV do § 5º, do art. 82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e artigo 50, 

do Regulamento dos Procedimentos Licitatórios da Prefeitura Municipal de Pacaembu (Decreto 

Municipal nº 4.695/2023). 

4.9 - No caso de atraso pelo CONTRATANTE, não decorrente de falhas no cumprimento das 

obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, os valores devidos 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice de Preços ao Consumidor Ampliado (IPCA) do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

http://www.pacaembu.sp.gov.br/
mailto:licitacao@pacaembu.sp.gov.br


 

4/16 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAEMBU  
SECRETARIA DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E COMPRAS 

Av. José Galdino dos Santos, 987 – Centro - Pacaembu-SP - CEP 17.860-000 

CNPJ: 44.927.267/0001-02 | Telefone (18)3862-9090 
www.pacaembu.sp.gov.br | e-mail - licitacao@pacaembu.sp.gov.br 

 

CLÁUSULA 5ª - DO PRAZO E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 - Prazo de inicio: Os serviços deverão ser iniciados, no local indicado pelo 

CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados da data do recebimento da 

requisição por parte da CONTRATADA. 

5.1.1 - O prazo para inicio dos serviços poderá ser prorrogado, caso haja motivo relevante e 

acordo entre as partes.  

5.1.2 - Só se admitirá a prorrogação de prazo da clausula anterior quando houver impedimentos 

decorrentes de fatos alheios à responsabilidade da CONTRATADA, atestados e reconhecidos 

pela CONTRATANTE. 

5.2 - Local de prestação dos serviços: Os serviços deverão ser realizados no local e horário 

determinado pela Contratada no endereço conforme descrito no pedido de compra, ou conforme 

determinado no objeto e Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA 6ª - DA VIGÊNCIA 
6.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura 

e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovadamente justificada a 

necessidade, nos termos do artigo 107 da Lei 14.133/21. 

6.2. Havendo necessidade de alteração do prazo vigência, será celebrado Termo Aditivo de 

prazo, através do qual será renovada a vigência contratual. 

6.3. A prorrogação será precedida de justificativa e autorização da autoridade competente para a 

celebração do ajuste. 

 

CLÁUSULA 7ª - DAS CONDIÇÕES DE SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO 

7.1 - Constatadas irregularidades no objeto, a Administração poderá: 

7.2 - Se disser respeito à especificação do serviço diferente da constante neste contrato, será 

rejeitado no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis; 

7.3 - Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

CLÁUSULA 8ª - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 

8.1 - São obrigações da CONTRATADA sem que a elas se limite: 

8.1.1 - Cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e seus anexos, assumindo 

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

8.1.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal e/ou Gestor do Contrato e 

comunica-los no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quaisquer irregularidades na execução do 

objeto. 

8.1.3 - A CONTRATADA deverá providenciar a reposição de funcionários, nos casos de 

ausências. 

8.1.3.1 - O preposto deverá comunicar previamente o fiscal e/ou gestor do Contrato quando 

houver substituição do prestador de serviço. 

8.1.4 - A CONTRATADA, além da disponibilização de mão de obra e de materiais suficientes 

para a perfeita execução dos serviços, obriga-se a: 
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8.1.5 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente. 

8.1.6 - Empregar na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado. 

8.1.7 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas na licitação. 

8.1.8 - Observar à legislação trabalhista, inclusive quanto à jornada de trabalho e outras 

disposições previstas em normas coletivas das categorias profissionais. 

8.1.9 - Cumprir regularmente com o pagamento do piso salarial estipulado na legislação, 

observando, inclusive, as normas estaduais e a convenção coletiva. 

8.1.10 - Arcar com todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: tributos (impostos, 

taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, 

encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 

8.1.11 - Cumprir obrigatoriamente, auxílio transporte, auxílio refeição, cesta básica e demais 

benefícios/gratificações previstas em convenção coletiva, acordo coletivo de trabalho, sentença 

normativa ou demais legislações aplicáveis às categorias profissionais. 

8.1.12 - Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes do trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 

seus colaboradores no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ocorridos nas 

dependências do CONTRATANTE. 

8.1.13 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros decorrentes de atos praticados por seus colaboradores, de forma culposa ou dolosa, na 

execução dos serviços e nas rotinas estabelecidas no Contrato, cujos efeitos impliquem em risco 

para a segurança ou prejuízo para o serviço, não sendo excluída ou reduzida essa 

responsabilidade pela fiscalização do CONTRATANTE que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, o valor correspondente aos danos sofridos. 

8.1.14 - Apresentar ao CONTRATANTE, sempre que solicitado, informações, esclarecimentos e 

comprovantes referentes ao pagamento de salários, benefícios, apólices de seguro contra 

acidentes de trabalho, quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias, dentre outros, 

relativas aos colaboradores alocados na prestação dos serviços. 

8.1.15 - Encaminhar cópia ao CONTRATANTE do termo de quitação anual das obrigações 

trabalhistas dos empregados alocados nas dependências deste Município, a cada período de 12 

(doze) meses de vigência do Contrato de Emprego, nos termos do artigo 507-B da Consolidação 

das Leis do Trabalho (CLT), ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, 

relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços 

contratados. 

8.1.16 - Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, 

será aceito documentos de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 

negociação, ata de negociação, dentre outros. 

8.1.17 - Não haverá pagamento adicional pelo CONTRATANTE à CONTRATADA em razão 

do cumprimento das obrigações previstas neste item. 

8.1.18 - Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, consoante artigo 116 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 
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8.1.19 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.20 - Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal 

ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021; 

8.1.21 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

Contrato, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e 

incorreta ou inadequada utilização. 

8.1.22 - Comprometer-se, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 

67.301/2022, a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer 

outros atos lesivos à Administração Pública. 

8.1.23 - Manter seus empregados uniformizados, identificando-os mediante crachás com 

fotografia recente e provendo-os com Equipamentos de Proteção Individual (EPIs). 

8.1.24 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações do 

CONTRATANTE, inclusive quanto às Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, 

tais como prevenção de incêndio nas dependências do Município. 

8.1.25 - Exercer controle no que se refere à assiduidade e à pontualidade de seus empregados. 

8.1.26 - Assegurar que a entrega dos atestados médicos ocorra diretamente ao preposto da 

CONTRATADA, para que não haja deslocamento dos funcionários durante a jornada de trabalho 

ou durante o período de descanso. 

8.1.27 - Manter a disciplina entre os seus empregados. 

8.1.28 - Assegurar que todo profissional que cometa falta disciplinar não seja mantido nas 

dependências da execução dos serviços ou em quaisquer outras instalações do 

CONTRATANTE. 

8.1.29 - Afastar, de imediato, dos serviços, após solicitação do gestor/fiscal do Contrato, 

colaborador que venha a faltar com urbanidade, apresentar conduta imprudente ou negligente, 

causar embaraço à fiscalização ou adotar procedimentos incompatíveis com o exercício das 

funções que lhe forem atribuídas, substituindo-o no prazo de até 2 (dois) dias úteis, salvo 

circunstância excepcional devidamente justificada. 

8.1.30 - Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos 

seus profissionais acidentados ou com mal súbito. 

8.1.31 - Preservar e manter o CONTRATANTE à margem de todas as reivindicações, queixas e 

representações de qualquer natureza referentes aos serviços, responsabilizando-se expressamente 

pelos encargos trabalhistas e previdenciários. 

8.1.32 - Atender toda a legislação (no âmbito federal, estadual e municipal), durante a execução 

do objeto do Contrato; 

8.1.33 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros; 

8.1.34 - Em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das 

obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitada pelo 

CONTRATANTE e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador 

judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao CONTRATANTE; 
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8.1.35 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças na forma de entrega que fujam às especificações do Termo de Referência ou 

instrumento congênere; 

8.1.36 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do objeto; 

8.1.37 - Reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

Fiscal e/ou Gestor do Contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da entrega do objeto. 

 

CLÁUSULA 9ª - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DO 

CONTRATANTE 

9.1. São obrigações do CONTRATANTE sem que a elas se limite: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com o Contrato e seus anexos; 

9.1.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

na execução do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

9.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores especialmente 

designados, na figura do GESTOR e do FISCAL do Contrato. 

9.1.3.1. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade na execução dos serviços e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em 

conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.1.4. Indicar e disponibilizar as instalações necessárias à execução dos serviços. 

9.1.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dos valores correspondentes à 

execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato; 

9.1.6. Prestar informações e esclarecimentos que, eventualmente, venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA e que digam respeito à natureza dos serviços que tenha de executar. 

9.1.7. Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a 

execução do objeto. 

 

CLÁUSULA 10 - DO CONTROLE DA CONTRATADA 

10.1. A CONTRATADA deverá manter Controle da Jornada de Trabalho, assiduidade e 

pontualidade de seus colaboradores. 

10.1.1. O controle poderá ser realizado por meio manual, mecânico ou eletrônico (folhas de ponto, 

sistema eletrônico, entre outros), conforme previamente acordado com a CONTRATANTE. 

10.2. A CONTRATADA deverá providenciar Livro de Ocorrências, no qual deverá relatar todo 

fato julgado relevante para a condução dos serviços, constando as datas e o detalhamento do 

ocorrido. 

10.2.1. O livro poderá ser em formato físico ou digital, conforme previamente acordado com o 

gestor/fiscal do Contrato, e deverá ser necessariamente assinado pelo responsável a cada novo 

registro. 
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10.2.2. No início de cada mês, a CONTRATADA deverá consolidar em um relatório as 

informações constantes no livro de ocorrências relativas ao mês anterior, que deverá ser 

encaminhado à CONTRATANTE, juntamente com a medição dos serviços. 

 

CLÁUSULA 11 - DAS RESPONSABILIDADES E PENALIDADES 

11.1 - A contratada, que convocada dentro do prazo de validade do contrato, deixar de entregar 

ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do Contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas neste edital e das demais cominações legais. 

11.2 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-se, sem prejuízo das demais sanções previstas nos incisos as 

penalidades previstas no artigo 90 da Lei 14.133/21, e demais sanções cabíveis. 

11.3 - Pelo atraso injustificado na prestação do serviço, ou pelo atraso por sucessivas vezes, 

cujas eventuais justificativas apresentadas não sejam aceitas pela administração, sujeitar-se-á o 

faltoso às penalidades e multas de mora, a serem calculadas sobre o valor global adjudicado ao 

vencedor, conforme descrito no Anexo I - Termo de Referência e na Lei Federal nº 

14.133/2021. 

11.6 - As multas referidas neste instrumento serão descontadas dos pagamentos a que o faltoso 

tiver direito ou cobradas administrativa ou judicialmente, sendo que neste último caso, somente 

se o pagamento da multa não for efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da 

respectiva notificação. 

11.7 - Da aplicação das sanções previstas neste instrumento caberá recursos conforme consta do 

artigo 165 da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações. 

11.8 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

11.9 - A aplicação de sanções será precedida de procedimento em que se garanta a ampla defesa 

do adjudicatário. 

 

CLÁUSULA 12 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA 

que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
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h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.1.1 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

12.1.1.1 - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

12.1.1.2 - Multa: 

12.1.1.2.1 - Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

12.1.1.2.1.1 - O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei n. 14.133/2021. 

12.1.1.2.1.1.1 - Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

12.1.1.2.1.1.1.1 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

12.1.1.2.2 - compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as 

infrações descritas acima nas alíneas "c" e "l". 

12.1.1.2.2.1 - Compensatória, para as infrações descritas acima nas alíneas "b", "h", "i", "j" e "k", 

de 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato. 

12.1.1.2.2.2 - Compensatória, para a infração descrita acima na alínea "a", de 5% (cinco por 

cento), sobre o valor total do contrato. 

16.1.1.2.2.3 - Compensatória, para as infrações descritas acima nas alíneas "d", "e", "f" e "g" de 

1% (um por cento), sobre o valor total do contrato. 

12.1.1.3 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave;  

12.1.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, 

e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

12.2 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

12.3 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 
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12.4 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada de eventual garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7 - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.8 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.9 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definido na referida Lei. 

12.10 - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

12.11 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal.  

12.12 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA 13 - DO REAJUSTE 

13.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

13.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice 
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Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

13.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.4 - No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, a CONTRATANTE 

pagará a CONTARTADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo sejam divulgados os índices definitivos. 

13.5 - Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente, os 

definitivos. 

13.6 - Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de qualquer 

forma não possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que vierem a ser 

determinados pela legislação então em vigor. 

13.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.8 - O reajuste será realizado por apostilamento e/ou termo aditivo. 

13.9 - No caso de atraso pelo CONTRATANTE, não decorrente de falhas no cumprimento das 

obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, os valores 

devidos serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 

de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de Preços ao Consumidor Ampliado 

(IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

 

CLÁUSULA 14 - DAS ALTERAÇÕES DO OBJETO  

14.1 - A alteração do contrato deverá obedecer ao regimento estabelecido no artigo 124 e 

seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, com as devidas justificativas.  

14.2 - Toda alteração de objeto, quantitativa ou qualitativa, será previamente formalizada por 

meio da celebração de Termo Aditivo, respeitadas as disposições da Lei Federal n° 14.133/2021.  

14.2.1 - É nula a alteração determinada por ordem verbal do CONTRATANTE, ainda que 

proveniente da autoridade competente para autorizar a celebração do Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA 15 - DA GARANTIA 

15.1 - A CONTRATADA deverá prestar garantia de execução contratual, nos termos do item 

10 do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA 16 - DA RESCISÃO  

16.1 - O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela Contratante, mediante 

notificação prévia com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, e na forma e pelos modos 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, reconhecidos os direitos da administração no caso de 

rescisão administrativa, sem que isso gere qualquer direito de indenização para a contratada.  

 

CLÁUSULA 17 - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

17.1 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as consequências 

contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

17.2 - A extinção do contrato poderá ser: 
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a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

17.3 - Constituirão motivos para extinção do Contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 

de especificações, de projetos ou de prazos; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz. 

17.4 - O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou 

contratuais assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo, 

independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

17.5 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

CLÁUSULA 18 - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

18.1 - Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 14.133/2021 e pelos 

preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado. 

18.1.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos 

costumes e aos princípios gerais do direito. 

 

CLÁUSULA 19 - DA VINCULAÇÃO DO EDITAL 
19.1 - As partes reconhecem, por este instrumento, a sua vinculação aos termos do Edital do 

Pregão Eletrônico nº 08/2026, Processo Licitatório nº 18/2026 e proposta de preço adjudicada. 
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CLÁUSULA 20 - DO FORO COMPETENTE 

20.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pacaembu, Estado de São Paulo, renunciando as partes a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne, o qual terá jurisdição e competência 

para dirimir quaisquer controvérsias do Contrato. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual teor e para único efeito, conjuntamente com as 2 (duas) testemunhas a seguir, a 

todo ato presentes para que se produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes 

a cumprir e fazer cumprir o presente, por si e seus sucessores em juízo ou fora dele.  
 

 

 

Pacaembu, XX de XXXXXXXX de 2026. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PACAEMBU 

Representado pelo Prefeito Municipal 

JOÃO FRANCISCO MUGNAI NEVES 

........................................................... 

Representada pelo(a) ......................  

........................................................... 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

 

Nome:  

CPF nº  

Nome:  

CPF nº  
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PACAEMBU 

CONTRATADA:  

CONTRATO Nº XX/2026 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços terceirizados de 

ADMINISTRAÇÃO DE PORTARIA/RECEPÇÃO para atender as necessidades das Secretarias 

Municipais de Administração e Saúde. 

 

  

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, 

a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 

Artigo 2º das Instruções nº 01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 

anexa(s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

Pacaembu/SP, XX de XXXXX de 2026. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: João Francisco Mugnai Neves 

Cargo: Prefeito 

CPF: XXX.525.158-XX     

 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: João Francisco Mugnai Neves 

Cargo: Prefeito 

CPF: XXX.525.158-XX     

 

Assinatura:______________________________________________________ 

 

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: João Francisco Mugnai Neves 

Cargo: Prefeito 

CPF: XXX.525.158-XX     

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

Pela CONTRATADA: 
Nome:  

Cargo:  

CPF:   

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: João Francisco Mugnai Neves 

Cargo: Prefeito 

CPF: XXX.525.158-XX     

 

Assinatura:______________________________________________________ 

 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

Nome:  
Cargo:  

CPF:  

 

Assinatura:______________________________________________________ 
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FISCAL DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

 

Assinatura:______________________________________________________ 

 

 

(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham 

concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes 

contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 

responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de 

responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, 

caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do 

Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A 

INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

 

 

Declaro que a empresa  , inscrita no CNPJ (MF) no  , inscrição 

estadual no , estabelecida em , possui os 

seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a administração pública: 

Nome do Órgão/Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

Vigência do Contrato 

 

 

 

 

 

 

 

Valor total do Contrato* 

 

 

 

 

 

 

 

Valor total dos Contratos R$   
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Local e data 

 

 

 

 

 

Assinatura e carimbo do emissor 

 

 

 

Observação: 

Nota1: Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço 

completo dos órgãos/empresas, com os quais têm contratos vigentes. 

Nota2:*Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado. 

 

 

 

COMPROVAÇÃO DA SUBCONDIÇÃO 

 

 

FÓRMULA EXEMPLIFICATIVA: 

 

 

 

a) A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que1/12 (um doze avos) 

dos contratos firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da licitante. 

 

 

 

Fórmula de cálculo: 

 

Valor do Patrimônio Líquido x 12>1 

 

Valor total dos contratos* 

 

 

 

Observação: 

 

 

 

Nota1: Esse resultado deverá ser superior a1(um). 
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Nota 2: Considera-se o valor remanescente do Contrato, excluindo o já executado*. 

 

 

 

COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO 3 

 

 

 

b) Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do 

Exercício (DRE) e a declaração apresentada seja maior que 10% (dez por cento) positivo 

ou negativo em relação à receita bruta, o licitante deverá apresentar justificativas. 

 

 

 

Fórmula de cálculo: 

(Valor da Receita Bruta–Valor Total dos Contratos) x100 

 

Valor da Receita Bruta 

 

 

 

JUSTIFICATIVAS PARA A VARIAÇÃO PERCENTUAL SUPERIOR A 10% 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observações: 

 

Nota1: Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa. 

 

 

http://www.pacaembu.sp.gov.br/
mailto:licitacao@pacaembu.sp.gov.br


                                             
 

1/6 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAEMBU  
SECRETARIA DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E COMPRAS 

Av. José Galdino dos Santos, 987 – Centro - Pacaembu-SP - CEP 17.860-000 

CNPJ: 44.927.267/0001-02 | Telefone (18)3862-9090 
www.pacaembu.sp.gov.br | e-mail - licitacao@pacaembu.sp.gov.br 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS POR CATEGORIA 

PROCESSO Nº: 

LICITAÇÃO Nº  /2025 

DATA: / / 2025, às : HORAS 

 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO 

A DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA (DIA/MÊS/ANO):  /  /2025 

B MUNICÍPIO/UF:  

C ANO DO ACORDO,CONVENÇÃO OU DISSÍDIO COLETIVO: Nº 

D NÚMERO DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 12 (DOZE) MESES 

 

 

 

DADOS COMPLEMENTARES PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTES À MÃO DE OBRA 

1 TIPO DE SERVIÇO xxxxxxx – xxxxxxxxxxx 

2 CLASSIFICAÇÃO BRASILEIRA DE OCUPAÇÕES (CBO)  

3 SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA PROFISSIONAL-BASE  

4 CATEGORIA PROFISSIONAL (VINCULADA À EXECUÇÃO 

CONTRATUAL) 

xxxxxxx 

5 DATA-BASE DA CATEGORIA (DIA/MÊS/ANO)  

 

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO PERCENTUAL (%) VALOR (R$) 

A Salário-Base   

B Adicional de Periculosidade  0,00 

C Adicional de Insalubridade  0,00 

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

ITEM TIPO DE SERVIÇO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE TOTAL A CONTRATAR 

1 xxxxxxxx POSTO xx 

http://www.pacaembu.sp.gov.br/
mailto:licitacao@pacaembu.sp.gov.br


                                             
 

2/6 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAEMBU  
SECRETARIA DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E COMPRAS 

Av. José Galdino dos Santos, 987 – Centro - Pacaembu-SP - CEP 17.860-000 

CNPJ: 44.927.267/0001-02 | Telefone (18)3862-9090 
www.pacaembu.sp.gov.br | e-mail - licitacao@pacaembu.sp.gov.br 

D Adicional Noturno  0,00 

E Adicional de Hora Noturna Reduzida  0,00 

F Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado  0,00 

G Outros  0,00 
 

TOTAL DA REMUNERAÇÃO  

TOTAL MÓDULO 1  

 

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

SUBMÓDULO 2.1 – DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS 

2.1 13º SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS PERCENTUAL (%) VALOR (R$) 

A 13º (décimo terceiro) Salário   

B Férias e Adicional de Férias   

TOTAL   

TOTAL SUBMÓDULO 2.1  

 

 

 

BASE DE CÁLCULO PARA O SUBMÓDULO 2.2 

MÓDULO 1  

 

 

SUBMÓDULO2.1 

 

 

 

TOTAL  

SUBMÓDULO 2.2 – ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS (GPS), FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇOS (FGTS) E OUTRAS 

CONTRIBUIÇÕES 

2.2 GPS, FGTS E OUTRAS CONTRIBUIÇÕES PERCENTUAL (%) VALOR(R$) 

A INSS   

B SALÁRIO EDUCAÇÃO   
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C 

SAT - Seguro acidente do trabalho (RAT X FAP) = RAT (3% - Atividades de limpeza em prédios 

e em domicílios - código 8121-4/00 do Anexo V do Decreto nº 3.048/1999 / FAP (2%-Valor 

máximo,conforme Decreto nº 6.957/2009). Obs: O licitante deverá preencher o valor do seu FAP, a 

ser comprovado no envio de sua proposta adequada ao lance vencedor, mediante apresentação da 

GFIP ou outro documento apto a fazê-lo. 

  

D SESI/ SESC   

E SENAI/SENAC   

F SEBRAE   

G INCRA   

H FGTS   

TOTAL SUBMÓDULO2.2   

SUBMÓDULO 2.3 – BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 
 

2.3 BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS VALOR (R$) 

A Transporte  

B Auxílio - Refeição/Alimentação (CCT202*/202*)  

C Seguro de Vida  

D Plano de Saúde  

TOTAL SUBMÓDULO2.3  

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2-  ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

2 ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS VALOR (R$) 

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias  

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições  

2.3 Benefícios Mensais e Diários  

TOTAL MÓDULO2  

 

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO 

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO PERCENTUAL (%) VALOR (R$) 

A Aviso Prévio Indenizado   
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B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado   

C Multado FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado   

D Aviso Prévio Trabalhado   

E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado   

F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado   

TOTAL MÓDULO 3   

 

 

BASE DE CÁLCULO PARA O MÓDULO 4 

MÓDULO 1  

MÓDULO 2  

MÓDULO 3  

TOTAL  

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

SUBMÓDULO 4.1 – AUSÊNCIAS LEGAIS 

4.1 AUSÊNCIAS LEGAIS PERCENTUAL (%) VALOR (R$) 

A Substituto na cobertura de Férias   

B Substituto na cobertura de Ausências Legais   

C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade   

D Substituto na cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho   

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade   

F Substituto na cobertura de outras ausências (especificar)   

TOTAL SUBMÓDULO 4.1   

SUBMÓDULO 4.2 – INTRAJORNADA 

4.2 INTRAJORNADA VALOR (R$) 

A Intervalo para repouso ou alimentação  

TOTAL SUBMÓDULO 4.2  

QUADRO – RESUMO DO MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

4 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE VALOR (R$) 

4.1 Ausências Legais  

4.2 Intrajornada  
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TOTAL  

TOTAL MÓDULO 4  

 

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS 

5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$) 

A Uniformes  

C Materiais  

D Equipamentos  

E Outros  

TOTAL MÓDULO5 00,00 

 

 

 

BASE DE CÁLCULO PARA O MÓDULO 6 

MÓDULO 1  

MÓDULO 2  

MÓDULO 3  

MÓDULO 4  

MÓDULO 5  

TOTAL  

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO PERCENTUAL (%) VALOR (R$) 

A Custos Indiretos   

B Lucro   

FATURAMENTO CÁLCULO POR DENTRO  

C Tributos    

 C1.Tributos Federais   

C1-A(PIS)   

C1.B(COFINS)   

C.2Tributos Estaduais (especificar)   

C.3Tributos Municipais   

C3-A(ISS)   
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SOMA DOS TRIBUTOS   

TOTAL DOS CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO  

TOTAL MÓDULO 6  

 

QUADRO – RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL (VALOR POR EMPREGADO) VALOR (R$) 

A Módulo 1 – Composição da Remuneração  

B Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários  

C Módulo 3 – Provisão para Rescisão  

D Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente  

E Módulo 5 – Insumos Diversos  

SUBTOTAL(A+B+C+D+E)  

F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro  

VALOR TOTAL MENSAL POR EMPREGADO  

VALOR TOTAL MENSAL DA CONTRATAÇÃO = VALOR TOTAL MENSAL POR EMPREGADO x 
01 EMPREGADOS 

 

VALOR TOTAL ANUAL = VALOR TOTAL MENSAL POR 01 POSTOS x 12 MESES  

 

 

******,**/**/202* 

 

********** 

Representante Legal 
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ANEXO IX 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA. 

 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAEMBU 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº ___/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ___/2026 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço 

completo)...., inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste 

ato representada por seu Responsável abaixo assinado, no uso 

de suas atribuições legais, vem: 

 

 

DECLARAR, sob as penas da Lei e para fins de participação no presente certame, 

que o licitante não realizou a vistoria prevista no Edital, mas possui conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação. 

 

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, 

não poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições 

ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a 

invocação de insuficiência de dados ou informações sobre os locais em que serão executados os 

serviços. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

 

.................../....., .......... de ................................ de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável técnico 

Cargo  

Nº de inscrição no Conselho de Classe 
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